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mas�ao�contrário�tivemos�o�apoio�necessário�do�
pessoal� da� Secretaria� (Agricultura)�que� sempre�
está�nos�apoiando�em�tudo�que�a�gente�precisa.�É�
muito�positivo�e�presente�o�trabalho”,�declarou�
Maria� Lopes,� produtora�de� Conceição�de� Suruí�
que� também� comercializa� diversos� legumes� e�
frutas�com�o�marido.
O� secretário� municipal� de� Agricultura,� André�
Castilho,� fez� um� balanço� positivo� de� 2021� e�
adiantou�novidades�para�2022.
“Apesar� de� não� termos� recebido� orçamento�
suficiente� previsto� pelo� governo� anterior,� o�
prefeito� (Renato� Cozzolino)� montou,� com� a�
vontade� que� ele� tem� de� acertar,� uma� equipe�
muito�boa,�manteve� a� feira� e� autorizou�para� o�
orçamento�do�ano�que�vem�a�compra�de�novas�
barracas�e�a�construção�do�Mercado�do�Produ-tor�
Agro,�em�Piabetá,�com�espaço�permanente,�de�
domingo� a� domingo,� para� os� pequenos�
agricultores� e� pescadores� venderem� seus�
produtos.� Além� disso,� vamos� criar� o� programa�
ʻMeu� primeiro� talonário� fiscalʼ� para� legalizar� o�
trabalho�da�categoria,�com�contagem�de�tempo�
de� aposentadoria� e� ter� crédito� no� mercado”,�
revelou�o�secretário.

Que� tal� consumir� frutas,� hortaliças� e� legumes�
fresquinhos,� produzidos� com� defensivos�
agrícolas� controlados� e� mais� baratos� que� no�
mercado� tradicional� e,� de� quebra,� ainda�
contribuir�para�incentivar�o�trabalho�e�melhorar�a�
renda�dos�pequenos�agricultores?�Isto�é�possível�
na�Feira�da�Agricultura�Familiar�realizada�todas�as�
quartas-feiras,� das� 7h� às� 16h,� no� Calçadão� do�
Centro�de�Magé.�Nesta�quarta�(22),�foi�realizada�a�
última�do�ano�mas�a�feira�volta�logo�na�primeira�
semana�de�janeiro�de�2022.
É � poss ível � comprar, � por � exemplo, � uma�
bandejinha�de�couve�já�cortada�por�apenas�R$�3.�
Um�saco�de�quiabo�de�400�gramas�sai�por�R$�4,�
quilo�da�batata�doce�por�R$�5�e�uma�bandeja�de�
palmito�com�800�gramas�em�média�por�R$�12.�
Mas� a� feira� oferece� uma� quantidade� diversifi-
cada�de�legumes,�como�inhame,�batata-cenoura�
e� frutas,� como� banana,� goiaba,� jaca,� além� de�
outros�produtos,�como�aipim,�geleias�de�frutas,�
mel,�licores�e�até�extratos�de�ervas�medicinais�e�
mudas� de� plantas.� A� mesma� feira� é� realizada�
também�em�Piabetá�aos�sábados,�das�7h�às�14h,�
na� Rua� São� Fidélis,� ao� lado� do� super-mercado�
Extra.

Cliente�assídua,�a�comerciária�Cleuza�Moreira,�só�
tem�elogios�à�feira.
“Sempre� compro�desde�plantas� a� inhame�para�
fazer�suco,�goiaba�que�eu�gosto�muito�e�a�lichia�
que� não� deixo� de� levar� neste� período� que�
estamos�porque�meu�filho�adora.�E�pena�que�a�
feira�é�só�uma�vez�por�semana,�poderia�até�ser�
mais�dias”,�contou�a�simpática�moradora�de�Suruí.
Apesar�do�receio�com�a�mudança�de�governo�em�
2021,� os� pequenos� agricultores� estão� muito�
satisfeitos�com�a�atual�gestão�e�com�as�perspec-
tivas�de�mais�melhorias�a�serem�implantadas�pela�
Prefeitura� através� da� Secretaria� Municipal� de�
Desenvolvimento�Sustentável.
“Quero� agradecer� ao� nosso� prefeito� (Renato�
Cozzolino)� por� ter� mantido� a� nossa� feira� e� à�
Secretaria� de� Agricultura� na� montagem� das�
barracas.� Elas� são� tudo�para�gente�porque�nos�
protege�do�sol�e�da�chuva.�A�gente�está�agora�na�
expectativa� de�melhorar�mais� a� estrutura� para�
gente� agradecer� ainda� mais”,� disse� Rosiane�
Filgueira,� produtora� rural� da� Vala� Preta� e� que�
vende�legumes�e�frutas�variadas�na�feira�com�um�
dos�seus�filhos.
“Tinha�receio�da�feira�acabar�ou�não�ter�barraca�

FEIRA�DA�AGRICULTURA�FAMILIAR�DE�MAGÉ:�
LUGAR�DE�PRODUTOS�BONS�E�BARATOS

EDIÇÃO�DE�16�A�31�DE�DEZEMBRO�DE�2021•TIRAGEM:�500�EXEMPLARES�QUINZENAL

Produtores�fazem�breve�recesso�de�fim�de�ano�mas�voltam�na�1ª�semana�de�janeiro�de�2022
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LEI Nº 2627, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 

PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Magé para o 

exercício financeiro de 2022, nos termos do § 5º do artigo 165 da Constituição Federal, 

da Lei 4320/1964 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos e Entidades a ele 

vinculadas, da Administração Direta e Indireta, bem como os Fundos e Fundações 

instituídas pelo Poder Público.

CAPÍTULO II

DA ESTIMATIVA DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 2º Fica estimada a Receita e fixada a Despesa em R$ 700.157.848,00 

(setecentos milhões cento e cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta e oito 

reais). 

Art. 3º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 

receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, com o seguinte 

desdobramento:

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 30% 
(trinta por cento) do total da despesa fixada no art. 4º desta Lei, inclusive para fins de 
transposição, remanejamento ou transferência, mediante recursos provenientes:
I - Da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias autorizadas por esta Lei, 
inclusive da Reserva de Contingência;
II - Do possível excesso de arrecadação por Fonte de Recursos;
III - Do superavit financeiro do Município apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior;
IV - Do produto das operações de crédito autorizadas;
V - De convênios firmados durante a execução do orçamento. 
§ 1º Não será contabilizado para efeitos do limite autorizado no caput os decretos cuja 
finalidade seja remanejar recursos dentro do mesmo projeto ou atividade, que não 
alterem os valores constantes no anexo 2 da Lei 4320/64 – Natureza de Despesa por 
Categorias Econômicas, bem como quando os recursos forem provenientes de 
excesso de arrecadação ou superavit financeiro.
§ 2º Aplica-se também ao Poder Legislativo o disposto deste artigo, com relação ao 
seu próprio orçamento.
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei Orçamentária 2022 e em seus créditos adicionais em decorrência da extinção, 
transferência, incorporação ou desmembramento de Órgãos, Unidades e Entidades, 
bem como de alterações de competência ou atribuições, ou ainda em casos de 
complementariedade, mantidas a estrutura programática, expressa por categoria de 
programação, inclusive os títulos descritos, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza de despesa.
Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o 
caput poderão haver ajustes na classificação funcional, na fonte de recursos e na 
modalidade de aplicação.
Art. 7º Para efeito das alterações orçamentárias de que trata o art.5º, observar-se-á o 
seguinte:
I - Será considerado crédito especial a inclusão de novos projetos, atividades ou 
operações especiais nas unidades orçamentárias, sendo necessária a autorização 
legislativa específica para sua abertura;
II - Os créditos extraordinários somente serão abertos atendendo às disposições 
contidas nos §§ 2º e 3º do art. 167 da Constituição Federal, de 1988; e
III - os créditos suplementares, a que se refere o art. 5º da presente Lei, englobam a 
inclusão de fonte de recursos, modalidade de aplicação e grupo de natureza da 
despesa ou acréscimo no valor de projeto, atividade ou operação especial e serão 
feitos por meio de decretos do Poder Executivo.
CAPÍTULO IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 
antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e 
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.
Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com agências 
nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos fixados 
nesta Lei, bem como oferecer as contra garantias necessárias à obtenção de garantia 
do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos.
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LEIS

I Receitas Correntes

II Receitas de Capital

III Receitas Correntes IntraOrçamentária

TOTAL DAS RECEITAS

R$ 677.878.415,00

R$ 1.936.987,00

R$ 20.342.446,00

R$ 700.157.848,00

Art. 4º A despesa fixada à conta das receitas previstas será realizada segundo a 

discriminação dos quadros que integram esta Lei e com o seguinte 

desdobramento:

I - Despesa por categoria econômica

DESPESAS CORRENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

R$ 377.356.278,00

R$ 920.000,00

R$ 167.754.947,00

R$ 145.239.574,00

R$ 2.247.924,00

R$ 546.031.225,00

R$ 147.487.498,00

R$ 6.639.125,00

R$ 700.157.848,00

DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL  

II - Despesa por Função

01 - Legislativa

02 - Judiciária

04 - Administração

06 - Segurança Pública

08 - Assistência Social

09 - Previdência Social

10 - Saúde

11 - Trabalho

12 - Educação

13 - Cultura

14 - Direitos da Cidadania

15 - Urbanismo

16 - Habitação

17 - Saneamento

18 - Gestão Ambiental

20 - Agricultura

22 - Indústria

23 - Comércio e Serviços

24 - Comunicações

25 - Energia

26 - Transporte

27 - Desporto e Lazer

28 – Encargos Especiais

99 - Reserva de Contingência

TOTAL

01.00 Câmara Municipal de Magé

02.00 Prefeitura Municipal de Magé

03.00 Fundação Educacional e Cultural de Magé

04.00 Secretaria Municipal de Saúde de Magé

05.00 Secretaria Mun.de Assist. Social e Dir. Humanos de Magé

06.00 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

07.00 Fundo Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano

08.00 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Magé

09.00 Fundo Municipal do Idoso

10.00 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

11.00 Fundo Municipal do Meio Ambiente e Recursos Naturais

12.00 Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município

TOTAL

R$ 12.669.000,00

R$ 2.754.725,00

R$ 23.879.470,00

R$ 6.410.900,00

R$ 22.160.248,00

R$ 29.688.805,00

R$ 170.215.875,00

R$ 2.585.332,00

R$ 257.138.390,00

R$ 1.717.849,00

R$ 2.999.000,00

R$ 125.000.076,00

R$ 2.549.729,00

R$ 500.000,00

R$ 10.336.428,00

R$ 4.309.181,00

R$ 30.000,00

R$ 268.000,00

R$ 3.902.758,00

R$ 200.000,00

R$ 3.415.176,00

R$ 2.619.857,00

R$ 8.167.924,00

R$ 6.639.125,00

R$ 700.157.848,00

R$ 12.669.000,00

R$ 454.864.720,00

R$ 1.018.300,00

R$ 170.215.875,00

R$ 21.860.248,00

R$ 100.000,00

R$ 21.000,00

R$ 29.688.805,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 9.468.900,00

R$ 51.000,00

R$ 700.157.848,00

III - Despesa por Órgão



CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Os Órgãos e Entidades que integram esta Lei ficam obrigados a encaminhar 
ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do Município, até 
10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal. 
Art. 11. No âmbito do Poder Executivo, o Prefeito poderá adotar parâmetros para 
utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização 
das receitas, a fim de garantir as metas de resultado primário.
Art. 12. O Poder Executivo estabelecerá normas de acompanhamento e execução 
para a realização da despesa por meio do cronograma de desembolso, em 
compatibilidade com a programação financeira para o exercício de 2022.
Art. 13. A atualização das previsões referentes às Metas Fiscais segue em anexo, 
conforme o previsto no parágrafo segundo do art. 4 da Lei nº 2.589, de 8 de julho de 
2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 14. Integram essa Lei os seguintes anexos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas;

II - Demonstrativo da Receita por Categorias Econômicas;
III - Demonstrativo da Receita por Fontes de Recursos;
IV - Demonstrativo da Despesa por Categorias Econômicas;
V - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
VI - Demonstrativo dos Programas de Trabalho de Governo;
VII - Demonstrativo da Evolução da Receita;
VIII - Demonstrativo da Evolução da Despesa;
IX - Relação da Proposta da Despesa.
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação surtindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2022.
Magé, RJ. 17 de dezembro de 2021 - 456º ano da fundação da Cidade
RENATO COZZOLINO HARB
Prefeito

Autoria: PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei nº 91/2021
Publicação: BIO 651 de 31.12.2021
(Processo 37.938/2021)
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MUNICÍPIO DE MAGÉ
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2022
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei nº 4.320/64) (Consolidado)
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Receitas Correntes

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

    Contribuições 

    Receita Patrimonial 

    Receita de Serviços 

    Transferências Correntes 

    Outras Receitas Correntes 

Receitas Correntes Intra-Orçamentária 

    Contribuições Intra-Orçamentária 

Dedução das Receitas Correntes 

    Dedução das Transferências Correntes 

Receitas                                                                                                 Valor           Despesas                                                                                                 Valor

Resumo

Total 

Superavit do orçamento corrente 

Receitas de Capital 

    Operações de Crédito 

    Alienação de Bens 

    Transferências de Capital 

Deficit 

Total 

Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentária 

Dedução das Receitas Correntes 

Total 

711.385.172,00 

1.936.987,00 

20.342.446,00 

-33.506.757,00 

700.157.848,00 

101,60 %

0,28 %

2,91 %

-4,79%

100,00 %

77,99 %

21,068 %

0,95 %

100,00 %

711.385.172,00 

60.443.373,00 

18.776.489,00

 68.939,00 

775.021,00

629.144.663,00 

2.176.687,00 

20.342.446,00

 20.342.446,00 

-33.506.757,00 

-33.506.757,00

698.220.861,00 

152.189.636,00 

1.936.987,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.916.987,00

145.550.511,00 

147.487.498,00

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total 

DESPESAS CORRENTES 

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

    INVESTIMENTOS

    AMORTIZACAO DA DIVIDA 

Superavit 

Total 

Total

546.031.225,00

377.356.278,00 

920.000,00 

167.754.947,00 

152.189.636,00 

698.220.861,00

147.487.498,00 

145.239.574,00 

2.247.924,00 

147.487.498,00

546.031.225,00

147.487.498,00 

6.639.125,00 

700.157.848,00
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Código

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Especificação Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00  

4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00  

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

9.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

60.443.373,00 

47.234.181,00 

13.209.192,00 

18.776.489,00 

8.902.000,00 

9.874.489,00

 68.939,00 

1.418,00

67.521,00 

775.021,00 

272.528,00 

502.493,00 

629.144.663,00 

283.841.704,00 

144.890.033,00 

200.412.926,00 

2.176.687,00 

148.950,00

 143.479,00

 1.884.258,00

 10.000,00

 10.000,00

 10.000,00

 10.000,00 

1.916.987,00 

1.916.987,00

 

20.342.446,00 

20.342.446,00

 

-33.506.757,00 

-17.650.090,00

-15.856.667,00

Total geral: 

RECEITAS 

 Receitas Correntes

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

     Impostos 

     Taxas 

   Contribuições 

     Contribuições Sociais 

     Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

   Receita Patrimonial 

     Exploração do Património Imobiliário do Estado 

     Valores Mobiliários 

   Receita de Serviços 

     Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 

     Outros Serviços 

   Transferências Correntes 

     Transferências da União e de suas Entidades 

     Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

     Transferências de Outras Instituições Públicas 

   Outras Receitas Correntes 

     Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 

     Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

     Demais Receitas Correntes 

 Receitas de Capital 

   Operações de Crédito 

     Operações de Crédito - Mercado Interno 

   Alienação de Bens 

     Alienação de Bens Móveis 

   Transferências de Capital 

     Transferências da União e de suas Entidades 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentária 

   Contribuições Intra-Orçamentária 

     Contribuições Sociais Intra-Orçamentária 

Deduções da Receita e Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 

 Dedução das Receitas Correntes 

   Dedução das Transferências Correntes 

     Dedução das Transferências da União e de suas Entidades

       Dedução das Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

    

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

711.385.172,00

1.936.987,00

20.342.446,00

-33.506.757,00

700.157.848,00
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Código Especificação Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica
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Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Fonte recurso: 00.01.0012 - CONVÊNIOS 

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

Fonte recurso: 00.01.0100 - RECURSOS PRÓPRIOS 

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0101 - RECURSO PRÓPRIO DO FMPS 

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

Fonte recurso: 00.01.0105 - RESULTANTE DE IMPOSTOS 

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

Fonte recurso: 00.01.0111 - ROYALTIE ESTADO 

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0112 - COTA-PARTE ROYALTIEIS FEP 

      RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

RECEITAS

Receitas Correntes

Receitas de Capital

RECEITAS

Receitas Correntes

Receitas de Capital

RECEITAS

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentária

RECEITAS

Receitas Correntes

Deduções da Receita e Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Dedução das Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

5.207.632,00 

5.207.632,00 

5.207.632,00

-33.506.757,00

181.261.205,00 

181.261.205,00

214.767.962,00

8.902.000,00 

20.342.446,00 

29.244.446,00 

29.244.446,00 

47.621.584,00

20.000,00 

47.641.584,00 

47.641.584,00

5.422.044,00 

1.000.000,00 

6.422.044,00 

6.422.044,00
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Código Especificação Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

3.000.000,00

3.000.000,00

3.000.000,00

60.920.073,00

60.920.073,00

60.920.073,00

9.874.489,00

9.874.489,00

9.874.489,00

65.610,00

65.610,00

65.610,00

1.443.164,00 

1.443.164,00 

1.443.164,00

3.887.497,00 

3.887.497,00 

3.887.497,00 

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Fonte recurso: 00.01.0112 - COTA-PARTE ROYALTIEIS FEP

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0116 - COTA-PARTE ROYALTIEIS EXCEDENTE PRODUTOS

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0120 - ROYALTIEIS

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0125 - CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0127 - FUMASB

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0401 - PNAE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0402 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00
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Código Especificação Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas de Capital

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas de Capital

RECEITAS

Fonte recurso: 00.01.0402 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0408 - PNATE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0410 - CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0412 - FUNDEB

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0425 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0510 - CONVÊNIOS SAÚDE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0590 - TRANSFERÊNCIA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

341.987,00

341.987,00

341.987,00

575.000,00

575.000,00

575.000,00

200.412.926,00

200.412.926,00

200.412.926,00

212.501,00

212.501,00

212.501,00

24.928.655,00 

24.928.655,00 

24.928.655,00

121.236,00 

121.236,00 

121.236,00  
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Código Especificação Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas de Capital

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas Correntes

RECEITAS

Receitas de Capital

RECEITAS

Fonte recurso: 00.01.0490 - TRANSFERÊNCIA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0491 - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0492 - ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0493 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0494 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0495 - GESTÃO DO SUS

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Fonte recurso: 00.01.0660 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL

       

500.000,00

500.000,00

500.000,00

47.966.088,00

47.966.088,00

47.966.088,00

1.436.205,00

1.436.205,00

1.436.205,00

1.531.939,00

1.531.939,00

1.531.939,00

28.251.715,00 

28.251.715,00

28.251.715,00

41.511.852,00

41.511.852,00

41.511.852,00
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Código Especificação Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total geral:

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
CONGÊNERES VINCULADOS

Fonte recurso: 00.01.0660 -

Fonte recurso: 00.01.0669 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fonte recurso: 00.01.0901 - COVID-19 - CORONAVÍRUS

Fonte recurso: 00.01.0902 - COVID-19 - ESTADUAL

Fonte recurso: 00.01.0665 -

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS

RECEITAS

RECEITAS

RECEITAS

Receitas Correntes

Receitas Correntes

Receitas Correntes

Receitas Correntes

Receitas Correntes

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

Total das receitas:

Total por fonte de recurso:

2.500.000,00

2.500.000,00

2.500.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

490.000,00

490.000,00

490.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

700.157.848,00
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3.0.00.00.00.00.00.00

3.1.00.00.00.00.00.00

3.1.90.00.00.00.00.00 

3.1.91.00.00.00.00.00 

3.2.00.00.00.00.00.00 

3.2.90.00.00.00.00.00 

3.3.00.00.00.00.00.00 

3.3.50.00.00.00.00.00 

3.3.90.00.00.00.00.00

 

4.0.00.00.00.00.00.00 

4.4.00.00.00.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00.00

4.6.00.00.00.00.00.00 

4.6.90.00.00.00.00.00

 

9.0.00.00.00.00.00.00

9.9.00.00.00.00.00.00 

9.9.99.00.00.00.00.00 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

   Aplicações Diretas 

   Aplicação Direta Decorrente Operação entre órgãos 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

   Aplicações Diretas 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

   Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lu 

   Aplicações Diretas 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

   Aplicações Diretas 

AMORTIZACAO DA DIVIDA 

   Aplicações Diretas 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

 RESERVA DE CONTINGENCIA 

   Reserva de Contingencia 

377.356.278,00 

357.013.832,00 

20.342.446,00 

920.000,00 

920.000,00 

167.754.947,00 

858.000,00 

166.896.947,00

 

145.239.574,00 

145.239.574,00 

2.247.924,00 

2.247.924,00

 

6.639.125,00 

6.639.125,00

 

Total das despesas: 

Total geral: 

6.639.125,00

147.487.498,00

546.031.225,00

700.157.848,00

700.157.848,00
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                                                                     Especificação 

LEGISLATIVA 

JUDICIÁRIA 

ADMINISTRACÃO 

SEGURANÇA PÚBLICA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SAÚDE 

TRABALHO 

EDUCAÇÃO 

CULTURA 

DIREITOS DA CIDADANIA 

URBANISMO 

HABITAÇÃO 

SANEAMENTO 

GESTÃO AMBIENTAL 

AGRICULTURA 

INDUSTRIA 

COMÉRCIO E SERVICOS 

COMUNICAÇÕES 

ENERGIA 

TRANSPORTE 

DESPORTO E LAZER 

ENCARGOS ESPECIAIS 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

Código

01

02

04

06

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

20

22

23

24

25

26

27

28

99

 

12.669.000,00

 2.754.725,00 

23.879.470,00 

6.410.900,00 

22.160.248,00

 29.688.805,00 

170.215.875,00 

2.585.332,00 

257.138.390,00

 1.717.849,00 

2.999.000,00 

125.000.076,00 

2.549.729,00 

500.000,00 

10.336.428,00 

4.309.181,00 

30.000,00 

268.000,00 

3.902.758,00 

200.000,00 

3.415.176,00 

2.619.857,00 

8.167.924,00 

6.639.125,00 

700.157.848,00 

Total Fixado 
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Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE MAGÉ
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2022
Demonstrativo da Evolução da Despesa (conforme art. 22, III da Lei nº 4.320/64) (Consolidado)

Página: 1/1
Data: 31/08/2021

Página: 1/1
Data: 31/08/2021

Código

Código

Especificação

Especificação

Arrecadado

Realizado

Estimado

Fixado

LOA

LOA

2018

2018

2019

2019

2020

2020

2021

2021

2022

2022

Seleção: Realização da despesa por Empenho
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ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo 1 – Metas Anuais

Demonstrativo 3 – Das Metas Fiscais Atuais
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS - EXERCÍCIO 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES - EXERCÍCIO 2022
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DIRETRIZES GERAIS DO GOVERNO

Garantir a transparência e a participação popular no processo de governança.

Desenvolver a economia local, possibilitando o aproveitamento do potencial 
econômico de Magé. 

Promover a geração de empregos na cidade. 

Aprimorar a rede de infraestrutura da cidade, com investimentos em saneamento, 
transporte e na pavimentação de suas vias. 

Promover a qualidade de vida da população, com melhoria na qualidade dos 
serviços públicos de atendimento ao cidadão, especialmente os de saúde e 
educação. 

Descentralizar a atuação por regiões administrativas segundo os distritos de 
Magé, para que todos possam ter suas necessidades atendidas. 

DIRETRIZES POR MACROOBJETIVO 

Garantir uma administração comprometida com o planejamento e a 
responsabilidade orçamentária. 

Desenvolver planos e metas para o desenvolvimento da cidade, além de 
instrumentos para acompanhar sua execução. 

Melhorar a transparência, facilitando os procedimentos de consulta e a 
comunicação com o poder público municipal através da criação de novas 
plataformas e serviços e modernização dos já existentes. 

Promover a fiscalização e o combate à corrupção na administração. 

Fortalecer os Conselhos Municipais e outros mecanismos de participação popular.

Desenvolver relações com associações, instituições multilaterais e organismos 
governamentais de âmbito federal e estadual, no intuito de ampliar parcerias e 
convênios de interesse do município. 

Aprimorar o setor de desenvolvimento de políticas públicas, metas e boas práticas 
de gestão, tomando como exemplo experiências nacionais e internacionais de 
sucesso. Fortalecer o setor público municipal, com instituição de uma formação 
continuada para os servidores e realização de novos concursos públicos.  

Gerar condições para que a cidade exerça uma função de destaque no polo de 
desenvolvimento regional da Baixada Fluminense através da formulação de uma 
agenda executiva que promova: 

• o desenvolvimento de novas competências; 
• mudanças estruturais na economia da cidade a partir, por exemplo, do maior 
investimento na agricultura local, na pesca e no turismo histórico, ambiental e 
religioso; 
• ações que potencializem o comércio local. 

Apoiar a cultura empreendedora e criar uma rede de economia solidária, 
incentivando a diversificação e a desconcentração das atividades econômicas da 
cidade através da criação de cooperativas de trabalho, da potencialização da casa 
do empreendedor e do estímulo à formação. 

Promover a qualificação profissional da população para atender às demandas do 
mercado de trabalho local. 

Incentivar o licenciamento e a regulação das atividades econômicas informais, 
além de fomentar leis de incentivo aos comerciantes locais. 

Estimular a contratação de jovens sem experiência no mercado. 

Impulsionar pequenos produtores agrícolas e a agricultura familiar através de 
subsídios e linhas de crédito especiais que possibilitem o acesso a melhores 
equipamentos, infraestrutura e insumos, além de promover o apoio à formação 
técnica. 

Investir na infraestrutura urbana, de forma a possibilitar o desenvolvimento 
regional. 

Criar um plano municipal de urbanização e regularização fundiária, voltado para os 
distritos e comunidades em situação de vulnerabilidade urbanística e social. 

Realizar um diagnóstico das condições de moradia na cidade, de forma a 
quantificar e qualificar os problemas relativos às moradias em situação de risco, 
loteamentos irregulares e favelas. 

Estimular a modernização e organizar o transporte público municipal, além de 
ampliar a frota de veículos. 

Instituir um programa de pavimentação e manutenção das vias urbanas da cidade, 
além de um programa especial de manutenção das estradas e sinais de áreas 
rurais. 

Promover a integração entre a Guarda Civil, a Polícia Militar e as delegacias, além 
de potencializar ações de monitoramento e instalação de câmeras, para fomentar 
a segurança pública da cidade. 

Ampliar a coleta e o tratamento de esgoto. 

Garantir o equilíbrio dos ecossistemas, maior acesso às energias limpas e 
processos produtivos menos poluentes, através de medidas como a criação de 
uma política de resíduos sólidos com melhorias técnicas no Aterro Sanitário e o 
reflorestamento de certas áreas de cidade. 

Preservar a ampla área rural e as riquezas naturais da cidade, bem como dar 
agilidade e eficiência aos processos de licenciamento ambiental. 
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LEI Nº 2628, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2022/2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 
PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º da Constituição Federal e no art. 104 da Lei 
Orgânica do Município de Magé, na forma dos seguintes anexos:
I - Diretrizes Gerais de Governo;
II - Diretrizes por Macroobjetivo;
III - Demonstrativo Consolidado dos Programas;
IV - Demonstrativo dos Programas por Macroobjetivo;
V - Demonstrativo dos Programas e Ações por Localizador;
VI - Demonstrativo das Metas Físicas e Financeiras por Ações.
Art. 2º O anexo de Metas e Prioridades que acompanha esta Lei passa a vigorar 
substituindo o anexo correspondente inicialmente aprovado na Lei nº 2589 de 08 de 
julho de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º As codificações dos programas deste Plano serão observadas nas Leis de 
Diretrizes Orçamentárias anuais e nos Projetos que o modifiquem.
Art. 4º A exclusão ou alterações de programas constantes desta Lei, ou inclusão de 
novo programa, serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de Projeto de Lei 
específico.
Art. 5º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e das metas, 
quando envolverem recursos dos orçamentos do Município, poderá ocorrer por 
intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, alterando-se na 
mesma proporção o valor respectivo.
Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas na 
Lei Orçamentária Anual.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2022.
Magé, RJ. 17 de dezembro de 2021 - 456º ano da fundação da Cidade
RENATO COZZOLINO HARB
Prefeito

Autoria: PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei nº 90/2021
Publicação: BIO 651 de 31.12.2021
(Processo 37.939/2021)
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2. Desenvolvimento Econômico e Social

4. Saúde 

Melhorar os serviços de saúde na Atenção Básica e Saúde da Família, garantindo 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde e possibilitando a 
redução do risco de doenças como diabetes e hipertensão. 

Realizar estudos e concretizar a implantação de novos hospitais municipais e 
maternidades. 

Impulsionar ações de vigilância em saúde, como a realização de levantamentos 
epidemiológicos. 

1. Planejamento, Controle e Gestão Sustentável 

3. Cidade Sustentável
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5. Desenvolvimento Humano 

Promover a valorização do magistério e dos demais profissionais da educação, 
através, por exemplo, de programas de capacitação. 

Fomentar a atenção ao aluno e sua manutenção no ambiente escolar, através, por 
exemplo, da aquisição de materiais e uniformes.

Expandir a oferta de educação na cidade, com construção de novas escolas, 
reforma de unidades já existentes e a ampliação de programas de educação à 
distância para jovens e adultos. 

5. Desenvolvimento Humano  

Democratizar e ampliar as atividades e ações nas áreas de cultura, esporte e 
lazer, fortalecendo o bem-estar das famílias mageenses. 

Promover a qualidade de vida da terceira idade através de políticas voltadas para 
prática esportiva e de lazer para os idosos. 

Promover políticas públicas visando garantias de segurança alimentar e o 
acolhimento às pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
PLANO PLURIANUAL 2022 a 2025 - Plano PluriAnual 2022 A 2025
Demonstrativo Consolidado de Programas
Seleção: Opção = Demonstrar todos os programas; Alteração em 23/07/2021 (C)

Página: 1/1

Data: 30/08/2021
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
PLANO PLURIANUAL 2022 a 2025 - Plano PluriAnual 2022 A 2025
Resumo dos Programas por Macroobjetivos
Seleção: Mostrar detalhamento anual; Alteração em 23/07/2021 (C)
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
PLANO PLURIANUAL 2022 a 2025 - Plano PluriAnual 2022 A 2025
Resumo dos Programas e Ações por Localizador de Gastos
Seleção: Mostrar detalhamento anual; Alteração em 23/07/2021 (C)
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Estado do Rio de Janeiro
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LEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ: PLANO PLURIANUAL 2022 - 2025

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

PRIORIDADES 
1º DISTRITO

PRIORIDADES 
2º DISTRITO

PRIORIDADES 
3º DISTRITO

PRIORIDADES 
5º DISTRITO

PRIORIDADES 
6º DISTRITO

PRIORIDADES 
MUNICÍPIO

PRIORIDADES 
4º DISTRITOAÇÕES

AÇÕES

AÇÕES

AÇÕES

AÇÕES

AÇÕES

AÇÕESVALOR PREVISTO
2022

VALOR PREVISTO
2022

VALOR PREVISTO
2022

VALOR PREVISTO
2022

VALOR PREVISTO
2022

VALOR PREVISTO
2022

VALOR PREVISTO
2022

Rea�vação da Casa 
de Saúde N. Sra da 
Piedade

Organização do
Turismo nas
Cachoeiras

Construção de 
Nova Rodoviária

Asfalto e 
Saneamento 
Básico

Asfalto e 
Saneamento 
Básico

Asfalto e 
Saneamento 
Básico

Asfalto e 
Saneamento 
Básico

Escola Técnica

Hospital
O�almológico

Asfalto e 
Saneamento 
Básico

Construção 
do Complexo da
Água Doce

R$ 1.320.000,00

R$ 92.480,00

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 1.320.000,00

Asfalto e 
Saneamento 
Básico

Calçamento 
e Ciclovia na 
Estrada
Municipal

Calçamento 
e Ciclovia na 
Estrada
Municipal

Calçamento 
e Ciclovia na 
Estrada
Municipal

Construção de
creche ou escola

Canalização do 
Valão do Par�do

Recuperação e
Manutenção de
Estradas e Pontes
nas Áreas 
Agrícolas

Construção do
Píer da Praia de
Mauá

1157 DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS 
E LOGRADOUROS 

1050 - CONSTRUÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DAS 
UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DA 
AGÊNCIA TRANSFUSIONAL

1050 - CONSTRUÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DAS 
UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DA 
AGÊNCIA TRANSFUSIONAL

1090 - CONSTRUÇÃO DE NOVO TERMINAL 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL

1155 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGENS E DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

1156 - CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
SANEAMENTO BÁSICO E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

1156 - CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
SANEAMENTO BÁSICO E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

1156 - CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
SANEAMENTO BÁSICO E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

1156 - CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
SANEAMENTO BÁSICO E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

1156 - CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
SANEAMENTO BÁSICO E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

1126 - REVITALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES ESPECIALIZADAS

1156 - CONSTRUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
SANEAMENTO BÁSICO E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

1096 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS
ESPAÇOS ESPORTIVOS

R$ 4.500.000,00

Construção de 
Nova Rodoviária

1090 - CONSTRUÇÃO DE NOVO TERMINAL 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL

R$ 4.500.000,00

Implantação do 
Centro de Saúde 
da Mulher

1049 - CENTRO DE ATENÇÃO A SAÚDE 
DA MULHER

R$ 970.000,00

R$ 58.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 1.243.000,00

R$ 13.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 13.000.000,00

R$ 13.000.000,00

R$ 13.000.000,00

R$ 13.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 13.000.000,00

R$ 500.000,00

R$ 167.000,00

R$ 167.000,00

R$ 167.000,00

R$ 2.500.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 17.200.000,00

R$ 1.882.500,00

R$ 1.600.000,00

1100 - REVITALIZAÇÃO E CRIAÇÃO DE PONTOS 
TURÍSTICOS 

1101 - MAPEAMENTO E INFORMAÇÃO TURÍSTICA

2064 - CONTROLE AMBIENTAL

1155 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGENS E DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

1155 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGENS E DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

1155 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGENS E DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

1155 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGENS E DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

1171 - ESCOLA TÉCNICA

1155 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE BARRAGENS E DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1150 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1157 - DRENAGEM E ASFALTAMENTO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

1150 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

2055 - APOIO AOS PRODUTORES RURAIS LOCAIS

1159 - CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE
PRAÇAS, ÁREAS DE EVENTOS E CONVÍVIO SOCIAL

1097 - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PASSEIO 
PÚBLICO

1097 - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PASSEIO 
PÚBLICO

1097 - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PASSEIO 
PÚBLICO

1149 -  CONSTRUÇÃO DE CRECHES
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DECRETO Nº 3520, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a atualização de todos os valores pecuniários previstos na Lei 

Complementar nº.001/2006 – Código Tributário Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e nos artigos 329, 331 e 

332 da Lei Complementar nº.001/2006.

DECRETA: 

Art.1º Ficam atualizados os valores pecuniários estabelecidos no Código Tributário 

Municipal de Magé em 10,6% (dez inteiros e seis décimos), com base no Índice 

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - Especial – IPCA-E, previsto no art.329 da 

Lei Complementar nº.001/2006.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 01 de janeiro de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 

e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6% (ANO 2022).”

Seção II

Das Multas

Art. 61. As infrações apuradas por meio de procedimento fiscal ficam sujeitas às 

seguintes multas:

I - relativamente ao pagamento do imposto:

Multa: 75% (setenta e cinco por cento) por cento sobre o imposto devido, sem prejuízo 

da aplicação da multa qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento) no caso de 

fraude, dolo e/ou simulação, nos termos do art. 400.

II - relativamente às obrigações acessórias:

1 - documentos fiscais:

a) sua inexistência:

Multa:  R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) por 

modelo exigível, por mês ou fração, a partir da obrigatoriedade;

b) falta de emissão de Nota Fiscal de Serviços ou documento equivalentes:

Multa: 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação corrigido monetariamente de 

acordo com os coeficientes aplicáveis aos créditos fiscais.

c) emissão que consigne declaração falsa ou evidencie quaisquer outras 

irregularidades, tais como duplicidade de numeração, preços diferentes nas vias de 

mesmo número, preço abaixo do valor real da operação ou subfaturamento:

Multa:  R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos) 

por emissão;

d) emissão em desacordo com os requisitos regulamentares:

Multa:  R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) por 

espécie de infração;

e) impressão sem autorização prévia:

Multa:  R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um 

centavos), aplicável ao impressor, e R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e 

seis reais e trinta e um centavos), ao usuário;

f) impressão em desacordo com o modelo aprovado:

Multa:  R$ 1.178,14 (mil, cento e setenta e oito reais e quatorze centavos) aplicável ao 

impressor, e R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos) por 

documento emitido, aplicável ao emitente;

g) impressão, fornecimento, posse ou guarda, quando falsos:

Multa:  R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um 

centavos), aplicável a cada infrator;

h) inutilização, extravio, perda ou não conservação por 5 (cinco) anos:

Multa:  R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos) por 

documento;

i) permanência fora dos locais autorizados:

Multa:  R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos) por 

documento;

j) falta de emissão de Nota Fiscal de Entrada:

Multa:  R$ 1.178,14 (mil, cento e setenta e oito reais e quatorze centavos) por 

operação;

2 - livros fiscais:

a) sua inexistência:

Multa:  R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) por 

modelo exigível, por mês ou fração, a partir da obrigatoriedade;

b) falta de autenticação:

Multa:  R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) por livro, 

por mês ou fração, a partir da obrigatoriedade;

c) falta de registro de documento relativo a serviço prestado, inclusive se isento do 

imposto:

Multa: R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos) por 

documento não registrado;

d) escrituração atrasada:

Multa: R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) por livro, 

por mês ou fração;

e) escrituração em desacordo com os requisitos regulamentares:

Multa: R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) por 

espécie de infração;

f) inutilização, extravio, perda ou não conservação por 5 (cinco) anos:

Multa:  R$ 471,24 (quatrocentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos) por 

livro;

g) permanência fora dos locais autorizados:

Multa:  R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos) por livro;

h) registro, em duplicidade, de documentos que gerem deduções no pagamento do 

imposto:

Multa:  R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um 

centavos), por registro;

i) adulteração e outros vícios que influenciem a apuração do crédito fiscal:

Multa:  R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um 

centavos), por período de apuração;

3 - inscrição junto à Fazenda Municipal e alterações cadastrais: 

a) inexistência de inscrição:

Multa: R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) por ano 

ou fração, se pessoa física, ou cinquenta reais, por mês ou fração, se pessoa jurídica, 

contada do início da atividade;

b) falta de comunicação do encerramento de atividade:

Multa: R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos);

c) falta de comunicação de quaisquer modificações ocorridas, em face dos dados 

constantes do formulário de inscrição:

Multa:  R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos), por mês ou 

fração, contada da ocorrência do fato;

4 - apresentação de informações econômico-fiscais de interesse da administração 

tributária e guias de pagamento do imposto:

a) omissão ou indicação incorreta de informações ou de dados necessários ao 

controle do pagamento do imposto, seja em formulários próprios, guias ou resposta a 

intimação:

Multa: R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos) por formulário, 

por guia ou por informação;

b) falta de entrega de informações exigidas pela legislação na forma e nos prazos 

legais ou regulamentares:

Multa: R$ 117,49 (cento e dezessete reais e quarenta e nove centavos), por mês ou 

fração que transcorrer sem o cumprimento da obrigação;

5-utilização de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF):

a) não utilizar ECF, quando obrigado pela legislação:

Multa: R$ 3.534,46 (três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis 

centavos), por mês ou fração de mês;

b) utilizar, no recinto de atendimento ao público, sem autorização do Fisco, 

equipamento que possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a 

prestação de serviço, sem prejuízo da apreensão do equipamento:

Multa: R$ 2.120,68 (dois mil, cento e vinte reais e sessenta e oito centavos), por 

equipamento, por ocorrência;

c) indicar a expressão “sem valor fiscal”, ou equivalente, em documento referente à 

prestação sujeita ao imposto, emitido por ECF:

Multa:  R$ 706,90 (setecentos e seis reais e noventa centavos), por documento;

d) utilizar ECF que contenha dispositivo capaz de anular ou desconsiderar qualquer 

prestação já totalizada:

Multa: R$ 848,27 (oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos), por 

equipamento, por mês ou fração de mês;

e) utilizar ECF sem prévia autorização do Fisco:

Multa: R$ 848,27 (oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos), por 

equipamento, por mês ou fração de mês;

f) utilizar ECF que emita documento fiscal sem as indicações estabelecidas na 

legislação:

Multa:  R$ 188,51 (cento e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos), por 

equipamento, por mês ou fração de mês;

g) utilizar ECF em desacordo com as normas estabelecidas na legislação, para o qual 

não esteja prevista penalidade específica neste artigo:
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Multa: R$ 424,14 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos), por 
equipamento, por mês ou fração de mês;
h) deixar de comunicar a cessação do uso de ECF:
Multa: R$ 424,14 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos), por 
equipamento, por mês ou fração de mês;
i) transferir o ECF para outro estabelecimento da mesma empresa, sem prévia 
autorização do Fisco:
Multa: R$ 424,14 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos), por 
equipamento, por mês ou fração de mês;
j) deixar de emitir, ou emitir sem as indicações previstas na legislação, o cupom de 
leitura da 
Redução referente às prestações do dia ou o da leitura da Memória Fiscal do período:
Multa: R$ 848,27 (oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos), por 
equipamento, por mês ou fração de mês;
l) deixar de emitir a Leitura X no início do dia e mantê-la junto ao ECF, ou no término da 
Fitadetalhe, por ocasião da troca da bobina:
Multa:  R$ 141,37 (cento e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), por 
documento;
m) escriturar no livro Registro de Apuração do ISS, em desacordo com as disposições 
regulamentares, operações registradas no ECF:
Multa: R$ 424,14 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos), por 
equipamento, por dia;
n) deixar de escriturar, quando obrigado pela legislação, o Mapa-Resumo:
Multa: R$ 424,14 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos), por 
equipamento, por dia;
o) zerar ou mandar zerar o Totalizador Geral (GT) de equipamento ECF, em desacordo 
com as exigências previstas na legislação, a não ser por defeito técnico comprovado 
ou na transferência para outro contribuinte:
Multa: R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), 
por ocorrência;
p) adulterar ou mandar adulterar dados acumulados no Totalizador Geral (GT) ou 
gravados na Memória Fiscal do equipamento ECF:
Multa: R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), 
por ocorrência;
q) deixar de colocar à disposição do Fisco as informações registradas em ECF, 
computador, impressora ou equipamento semelhante, inclusive em meio magnético 
ou assemelhado, quando for o caso:
Multa: R$ 706,90 (setecentos e seis reais e noventa centavos), por ocorrência;
r) deixar de apresentar as informações solicitadas pelo Fisco de maneira selecionada, 
classificada ou agrupada, quando estiverem registradas em meio magnético ou 
assemelhado, através de ECF, computador, impressora ou equipamento semelhante:
Multa: R$ 706,90 (setecentos e seis reais e noventa centavos), por ocorrência;
s) emitir Cupom Fiscal que não indique o código, quando obrigatório, e a descrição do 
serviço realizado:
Multa: R$ 47,14 (quarenta e sete reais e quatorze centavos), por documento fiscal;
t) manter, no estabelecimento, ECF com lacre violado ou colocado de forma que não 
atenda às exigências da legislação:
Multa: R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), 
por equipamento;
u) utilizar ECF sem afixar, ou fazê-lo em local não visível ao público, o Certificado de 
Autorização de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal expedido pelo Fisco ou, ainda, 
se tal Certificado apresentar rasuras:
Multa: R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), por 
equipamento, por ocorrência;
v) extraviar, perder ou inutilizar bobina, imprimir de forma ilegível, não conservar nas 
condições que permitam manter a integridade dos dados impressos, arquivar fora do 
estabelecimento ou em local não autorizado, ou não exibir à fiscalização, quando 
exigido:
Multa: R$ 471,24 (quatrocentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos), por 
bobina;
x) interligar Emissor de Cupom Fiscal – Máquina Registradora (ECF-MR) a 
computador, sem que o ato de homologação permita e sem a devida autorização do 
Fisco:
Multa: R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), 
por equipamento;
z) deixar de emitir o comprovante de pagamento com cartão de crédito ou de débito 
automático em conta pelo ECF:
Multa: R$ 47,14 (quarenta e sete reais e quatorze centavos), por documento;
6- intervenção em equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF):
a) atestar o credenciado o funcionamento de ECF em desacordo com as exigências 
previstas na legislação:
Multa: R$ 1.060,34 (mil, sessenta reais e trinta e quatro centavos), por ocorrência;
b) realizar o credenciado intervenção em ECF sem a emissão, imediatamente antes e 
depois da intervenção, dos cupons de leitura dos totalizadores:
Multa: R$ 1.060,34 (mil, sessenta reais e trinta e quatro centavos), por ocorrência;
c) deixar o credenciado de emitir o Atestado de Intervenção em Emissor de Cupom 
Fiscal:
Multa: R$ 1.060,34 (mil, sessenta reais e trinta e quatro centavos);
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1565 1857

DECRETOS

d) intervir o credenciado em ECF, sem possuir atestado de capacitação técnica 
específico para o equipamento, fornecido pelo fabricante, sem prejuízo da perda do 
credenciamento:
Multa: R$ 2.356,31 (dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), 
por ocorrência;
e) utilizar o credenciado lacre em desacordo com a legislação:
Multa: R$ 453,53 (quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos), 
por unidade;
f) introduzir o fabricante, credenciado ou produtor de software, em equipamento, 
computador, impressora ou equipamento semelhante, ou no software, a capacidade 
de imprimir a expressão “sem valor fiscal”, ou equivalente, em documento referente a 
prestação sujeita ao imposto:
Multa: R$ 706,90 (setecentos e seis reais e noventa centavos), por equipamento, por 
ocorrência;
g) extraviar ou perder o credenciado o lacre:
Multa: R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), por 
unidade;
h) contribuir de qualquer forma o fabricante, credenciado ou produtor de software, 
para o uso indevido de ECF, computador, impressora ou equipamento semelhante, 
inclusive zerar ou mandar zerar o Totalizador Geral (GT), a não ser por defeito técnico 
comprovado ou na transferência para outro contribuinte:
Multa: R$ 3.534,46 (três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos), por equipamento, por ocorrência; 
i) adulterar ou mandar adulterar, o fabricante, credenciado ou produtor de software, 
dados acumulados no Totalizador Geral (GT) ou gravados na Memória Fiscal do ECF:
Multa:  R$ 3.534,46 (três mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos), por equipamento, por ocorrência. 
Art. 407
I – R$ 235,62 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), pelo não 
atendimento ao primeiro pedido de informações;
II – R$ 353,44 (trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), pelo 
não atendimento ao segundo pedido de informações
III – R$ 706,90 (setecentos e seis reais e noventa centavos), pelo não atendimento ao 
terceiro pedido de informações.

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 
seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 
e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-
E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DE APREENSÃO E REMOÇÃO DE VEÍCULOS – 

CAPÍTULO XI – ARTº. 223-A AO 223-P DA LEI COMPLEMENTAR 001/2006 

QUE FOI ADITADO ATRAVÉS DA LEI 2217/2013.

seguintes

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal, os 

valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real e atualizados 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-E) divulgado 

pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (ANO 2022).”

ÁGUA

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA RESIDENCIAL MENSAL
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“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 

e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6% (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE CONFORME LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 001/2006 ARTº. 204 A 207.

Taxa de Ligação

religiosos

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 

e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – 

CAPÍTULO XI – ARTº. 216 A 223 DA LEI COMPLEMENTAR 001/2006.

Pagamento

I – R$ 8,62 por metro quadrado de superfície degradado no mês.

II – R$ 2,30 por metro quadrado cúbico de solo ou subsolo degradado no mês

OBS.: A referida taxa será mensal e deverá ser efetuada até o quinto dia útil 
de cada mês de atividade. 

Penalidades

I – 75% do valor da taxa, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento.

II – 150% nos casos de evidente intuito de dolo, fraude e ou simulação 
independente de outras penalidades administrativas e ou criminais cabíveis.

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 138 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 

e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6% (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FUNCIONAMENTO

Art. 138 – Calcular-se-á a Taxa de acordo com o seguinte:

I – As firmas sujeitas a registro na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas terão o valor da Taxa calculado igual ao produto da multiplicação de sua área 

explorada utilizada, pelo valor de referência do metro quadrado em que a mesma 

estiver estabelecida;

II – Os Profissionais Liberais e outros profissionais não sujeitos ao registro na Junta 

Comercial e no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, obedecerão a seguinte tabela:

a) Nível Superior R$                  204,94 

b) Nível Secundário R$                    91,08 

Região Mínimo Máximo

A R$          103,15 R$        5.693,36 

B R$            51,66 R$        2.854,61

C R$          41,21 R$       1.708,00

D R$            12,37 R$       1.138,67

E R$            11,33 R$          568,59

Região Valor 

A R$                    5,75 

B R$                    4,60 

C R$                    3,46 

D
 

R$ 
                   

2,29
 

E R$                    1,13 

III – Os valores de referência por m² para efeito da Taxa serão equivalentes ao 

seguinte:

IV – As regiões terão seus valores mínimos e seus limites m², para efeito de cobrança 

da Taxa de Licença de Funcionamento, na seguinte proporção:

Parágrafo Único – Para base de cálculo das Indústrias ou Fábricas será considerada 

somente a área do complexo produtivo.

VALOR DE REFERÊNCIA (Antiga UFIMAGE) R$ 54,27

Incisos III e IV alterados pela Lei nº. 1925/2008, datada de 08/05/2008, produzindo 

seus efeitos retroativos à 01/01/2008.
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DECRETOS

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real e 

atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE CEMITÉRIO 

ART. 188 A 191 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2006.
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DECRETOS

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS PARTICULARES – ANO 2022

 Art. 180 da Lei Complementar nº 001/2006 (Alterado pela Lei nº 2034/09)

Índice de reajuste: 10,6% - IPCA-E

 

 

 

Valor para metro de Área de
  Construção de

  

Forma Progressiva
  

Valor
 

Obras até 35m² R$             3,94 

Obras de 35,01m² até 70,00m² R$ 4,90

Obras de 70,01m² até 105,00m² R$ 5,92

Obras de 105,01m² até 140,00m² R$             6,88 

Obras de 140,01m² até 210,00m² R$ 7,90

Obras acima de 210,01m² R$ 9,84
 

Multas por Estágio da Obra 

 

(Não notificada pelo Município)

 Alicerce

 

40%

 

Alvenaria 60%

 

Laje

 

80%

Completa 100%

 

Multas por Estágio da Obra 

 

(Notificada pelo Município)

 

Alicerce

 

80%

Alvenaria 120%

Laje

 

160%

Completa 200%

 

 

Modificação e Reforma por Pavimento

 

R$ 394,09

Demolição de Edificações e Pavimentos, por Metro 

Cúbico

 

R$ 0,97

Prorrogação de Licença de Obra

 

30% da Taxa Atualizada

 

Loteamentos Particulares e em Áreas Públicas

 

Aprovação de Planta de Loteamento, Desmembramento ou Remembramento

Taxa Mínima até  100 Lotes

 

R$

     

     

  

  

 

 
394,09

 

 
Valor por cada Lote excedente a 100

 

R$ 

  

  

         

         
9,81

 

 

Por cada Planta Individual de Lote

 

R$ 

   

   

    

    
118,21

 

 

 

Desdobro

 

Aprovação de planta de desdobro fixado no limite máximo 

de 08 (oito) lotes

 

R$ 

        

        295,58

 

 

Por cada Planta Individual de Lote

 

R$

   

   

 

 

    

    118,21

 

 

 

Modificação de Projeto

 

Quando requerido antes da aprovação

 

R$   
    

886,72
 

Quando requerido após a aprovação

 

R$ 1.773,49

 

Instalações Industriais, Extratuais, Comerciais ou de 

 

Serviços que Dependam de Licença

 

Até 1.000m²

 

 
R$    

  

  
394,09

 

 
Acima de 1.000,01m² até 10.000,00m²

 

 R$

   

   

   

   985,27

 

 

Acima de 10.000,01m² até 100.000,00m²

 

 R$  1.970,48 

Acima de 100.000,01m² até 1.000.000,00m²

 

 R$   4.926,31 

Acima de 1.000.000,01m²

 

 R$  

 

 9.852,60

 

 

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 

e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6% (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA USO DE ÁREA DE 

DOMÍNIO PÚBLICO CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2006 ARTº. 158 A 

161.

ATIVIDADES NÃO LOCALIZADAS

1 –
 
Mercadores ambulantes de metais, joias e pedras 

preciosas, artigos e confecções de luxo, perfumes 
estrangeiros. (Taxa mensal)

 

R$ 67,80
 

2 –
 
Vendedores ambulantes de bilhetes de loteria. (Taxa 

mensal)
 

R$ 33,90
 

3 –
 
Mercadores ambulantes de gêneros destinados à 

alimentação, artífices e profissionais ambulantes, ainda que 
vendam produtos de sua própria fabricação de indústria 
exclusivamente caseira sem uso de veículo. (Taxa mensal)

 

R$ 67,80
 

4 –
 
Mercadores ambulantes de gêneros destinados à 

alimentação, artífices e profissionais ambulantes, ainda que 
vendam produtos de sua própria fabricação de indústria 
exclusivamente caseira com veículo não motorizado. (Taxa 
mensal)

 

R$ 79,28
 

5 –
 
Mercadores ambulantes de gêneros destinados à 

alimentação, artífices e profissionais ambulantes, ainda que 
vendam produtos de sua própria fabricação de indústria 
caseira com veículo motorizado.

 

R$ 102,24
 

6 –
 
Mercadores e profissionais ambulantes não 

especificados. (Taxa mensal)
 

R$ 102,24
 

7 –
 
Mercadores ambulantes em dias de festividades 

públicas ou de finados. (Taxa diária)
 

R$ 67,80
 

 
ATIVIDADES LOCALIZADAS 

 
A –

 
BANCAS DE JORNAL:

 
(TAXA MENSAL)

 
8 –

 
Banca para venda de jornais e revista em passeios até 

5m².
 

R$ 90,76
 

9 –
 
Banca para venda de jornais e revistas em passeios 

com mais de 5m² e até 7m².
 

R$ 109,72
 

10 – Banca para venda de jornais e revistas em passeios 
com mais de 7m². 

R$ 227,48 

B – BARRACAS: (TAXA DIÁRIA) 
11 – Em dias de festividades públicas ou finados, para 
venda de cerveja ou chope por metro quadrado de área 
instalada e/ou fração. 

R$ 36,18 

12 – Em dias de festividades públicas ou finados, para 
venda de gêneros destinados à alimentação, refrigerante 
sem álcool ou artigos relativos ao dia por metro quadrado 
de área instalada e/ou fração. 

R$ 36,18 

C – ESTACIONAMENTO: 
13 – Mercadores ou profissionais ambulantes, além da taxa 
comum, em dias normais, em veículos não motorizados. 
(Taxa mensal) 

R$ 18,38 

14 – Mercadores ou profissionais ambulantes, além da taxa 
comum em dias normais, em veículos motorizados. (Taxa 
mensal) 

R$ 10,89 

15 – Mercadores ou profissionais ambulantes, além da taxa 
comum, em dias de festividades públicas ou finados, em 
veículos não motorizados. (Taxa mensal) 

R$ 10,89 

16 – Mercadores ou profissionais ambulantes, além da taxa 
comum, em dias de festividades públicas ou finados, em 
veículos motorizados. (Taxa mensal) 

R$ 45,37 

17 – Simples estacionamento de veículos sem exercício de 
qualquer atividade em local permitido, cobrança quando 
previamente fixado em ato normativo indicando as 
condições do estacionamento, por hora ou fração, até o 
máximo de 12 (doze) horas. (Por hora) 

R$ 25,28 

D – FEIRAS LIVRES: (TAXA DIÁRIA) 

18 – Mercadores que vendam exclusivamente gêneros 
alimentícios – por metro quadrado e/ou fração e por dia. 

R$ 6,32 

19 – Outros mercadores, por metro quadrado e/ou fração e 
por dia. 

R$ 8,03 

20 – Mercadores devidamente licenciados e autorizados 
para exercerem atividade nas cabeceiras de feiras, por 
metro quadrado e/ou fração e por dia. 

R$ 12,07 

120 BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 651
DE�16�A�31�

DE�DEZEMBRO�
DE�2021



ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

DECRETOS

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 
seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 
e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-
E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LIXO ART. 197 A 203 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2006

E – MESAS E CADEIRAS: (TAXA MENSAL) 

21 – Por mesa, casa uma com até quatro cadeiras. R$ 45,37 

22 – Por cadeira excedente ao enquadramento do item 21 
acima. 

R$ 10,89 

F – MERCADORES OU BILHETEIROS COM USO DE IMÓVEL MUNICIPAL: 

(TAXA MENSAL) 

23 – Para venda de gêneros alimentícios, incluindo 
infraestrutura de água e energia. 

R$ 250,48 

24 – Para venda de gêneros alimentícios, sem infraestrutura 
de água e energia. 

R$ 136,14 

25 – Demais casos. R$ 250,48 

G – QUIOSQUES EM PRAÇAS PÚBLICAS: (TAXA 
MENSAL) 

R$ 865,14 

H – OUTROS CASOS: (TAXA MENSAL) 

26 – Uso de áreas públicas por metro quadrado e/ou fração 
(trailer) 

R$ 56,85 

27 – Uso de áreas públicas por metro quadrado linear e/ou 
fração. 

R$ 45,37 

 

I

 

MÓVEL RESIDENCIAL EX. 2022 

Até 75,00m²  R$                     54,84  

De 75,01m² a 150,00m²  R$                     75,90  

De 150,01m² a 250,00m²  R$                   151,84  

De 250,01m² a 350,00m²  R$                   230,09  

De 350,01m² em diante  R$                   305,70  
 

 
IMÓVEL COMERCIAL EX. 2022 

Até 75,00m²  R$                   105,43  

De 75,01m² a 150,00m²  R$                   210,85  

De 150,01m² a 250,00m²  R$                   329,47  

De 250,01m² a 350,00m²  R$                   379,52  

De 350,01m² a 500,00m²  R$                   590,40  

De 500,01m² em diante  R$                   759,09  

 
 

IMÓVEL INDUSTRIAL EX. 2022 

Até 75,00m²  R$                   101,77  

De 75,01m² a 150,00m²  R$                   191,94  

De 150,01m² a 250,00m²  R$                   287,92  

De 250,01m² a 350,00m²  R$                   383,88  

De 350,01m² a 500,00m²  R$                   597,17  

De 500,01m² a 1000,00m²  R$                   767,79  

De 1000,01m² a 1500,00m²  R$                   981,06  

De 1500,01m² em diante  R$                1.155,95  

  

IMÓVEL HOSPITALAR OU CONGENERES EX. 2022 

Até 75,00m²  R$                   191,94  

De 75,01m² a 150,00m²  R$                   383,88  

De 150,01m² a 250,00m²  R$                   575,85  

De 250,01m² a 350,00m²  R$                   767,79  

De 350,01m² a 500,00m²  R$                1.155,95  

De 500,01m² a 1000,00m²  R$                1.535,59  

De 1000,01m² a 1500,00m²  R$                1.928,01  

De 1500,01m² em diante  R$                2.311,90  

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 
seu Artº. 192 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 
e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-
E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (ANO 2022).”

 

IMÓVEL TERRITORIAL EX. 2022 

Até 75,00m²  R$                     32,00  

De 75,01m² a 150,00m²  R$                     38,39  

De 150,01m² a 250,00m²  R$                     75,90  

De 250,01m² a 350,00m²  R$                   124,40  

De 350,01m² em diante  R$                   153,94  

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 

e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇO DE

TERMINAL RODOVIÁRIO ANEXO A LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2006,

CAPÍTULO X, ARTº. 212 A 215.

Ônibus, por estacionamento:

Micro-ônibus, por estacionamento:

R$      9,17

R$      6,88

A

B

C

D

E

F

G

H

I

J

K

L

M 

Imóveis com área até 20,00m²

Imóveis com área de 20,01m² até 50,00m²

Imóveis com área de 50,01m² até 100,00m²

Imóveis com área de 100,01m² até 200,00m²

Imóveis com área de 200,01m² até 300,00m²

Imóveis com área de 300,01m² até 400,00m²

Imóveis com área de 400,01m² até 500,00m²

Imóveis com área de 500,01m² até 600,00m²

Imóveis com área de 600,01m² até 700,00m²

Imóveis com área de 700,01m² até 800,00m²

Imóveis com área de 800,01m² até 1.000,00m²

Imóveis com área acima de 1.000,01m²

Inspeção Veicular

FAIXAS DE ÁREA                                               VALOR

R$         91,08

R$            159,36

R$            227,69

R$            387,08

R$            727,29

R$            842,56

R$            910,79

R$         1.263,76

R$         1.343,45

R$         1.411,76

R$         2.649,96

R$         3.073,95

R$              91,08

VENCIMENTO: 30/04/2022

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 31 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real e 

atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6% (ANO 2022).”

TABELA PARA COBRANÇA DO ISSQN

(TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS)

Os autônomos autorizados a exercer atividade de transporte de passageiros pagarão 

o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza mensalmente nos seguintes valores:

                                     Descrição

Transporte escolar ou com autorização de lotada

Transporte sem autorização de lotada, inclusive táxi

Transporte de passageiro em motocicleta ou ciclomotor

Valor (mensal)

R$ 341,21

R$ 50,53

R$ 50,53

TABELA PARA COBRANÇA 

DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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DECRETOS

TABELA PARA COBRANÇA DO ISSQN

“Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 
seus artigos 29 e 30 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos 
em Real e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
Especial (IPCA-E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6 % (ANO 2022).”

Art. 29 – Profissionais autônomos não 
estabelecidos (Anual)

Nível Superior

Nível Médio

Nível Superior

Nível Médio

Art. 30 – Profissionais autônomos estabelecidos 
(Alterado pela Lei 1837/2008) (Mensal)

Valor

R$ 837,03

R$ 545,94

Valor

R$ 227,34

R$ 95,28

Histórico ISS Nível Médio - últimos 5 anos

2018                   2019                   2020                   2021                  2022

R$ 76,10            R$ 79,04            R$ 82,13             R$ 86,15            R$ 95,28

“Conforme reajuste do IPCA-E, informo valores atualizados para uso de Lei 1956/ 

2008, para vigorar em 2022 (10,6%).”

TAXA REFERENTE À SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

 

1 – Artigo 2º, item II: 

1 – a) Taxa por cada credenciamento: R$         64,90 

1 – b) Taxa por acesso de cada ônibus ou micro-ônibus ou 
“vans”: 

R$       239,54 

2 – Artigo 4º:
 

Independente da reparação dos danos causados ao Meio 
Ambiente, a inflação ao artigo 3º da Lei só poderá acarretar o 
descredenciamento e a suspensão da autorização ao 
responsável pela excursão, além da multa de até  

R$    2.399,00 

 

 “Conforme consta na Lei Complementar 001/2006, Código Tributário Municipal em 

seu Artº. 329 os valores constantes na Legislação Municipal serão expressos em Real 

e atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-

E) divulgado pelo IBGE. Índice de reajuste: 10,6% (ANO 2022).”

TABELA PARA RECOLHIMENTO DE MEIOS DE PUBLICIDADE 

ANEXA A LEI COMPLEMENTAR 001/2006, ARTº. 165 A 170 E PARÁGRAFO 

ÚNICO.

Publicidade  Valor R$ 

1 – Anúncios na parte externa dos estabelecimentos, 
anúncio em recintos onde se realizem diversões 
públicas ou em estações e galerias por anúncio: 

ANO R$      216,00 

2 – Quadros próprios para anúncios levados por 
pessoas; mesas e relógios, nas vias públicas, quando 
permitido, por unidade: 

ANO R$       109,13 

3 – Publicidade por meio de anúncios luminosos: 

3.1 – Indicadores de logradouros públicos ou em 
postes indicativos de parada de coletivos, por unidade:  

ANO R$       109,13 

3.2 – Outros engenhos iluminados ou luminosos, por 
metro quadrado e/ou fração: 

ANO R$       109,13 

4 – Anúncio por meio de películas cinematográficas, 
por unidade: 

MÊS R$       109,13 

Publicidade  Valor R$ 

5 – Publicidade por meio de fotogramas, com tela de: 

5.1 – Até 1m², por aparelho: MÊS R$        36,17 

5.2 – Acima de 1m² até 2m², por aparelho: MÊS R$      145,33 

5.3 – Acima de 2m² até 5m², por aparelho:  MÊS R$      216,00 

5.4 – Acima de 5m², por aparelho: MÊS R$      288,94 

6 – Anúncio em veículos: 

6.1 – De transporte de passageiros e de carga, bem 
como em veículo de propulsão humana ou tração 
animal, por metro quadrado e/ou fração: 

ANO R$      721,49 

7 – Cartazes: 

7.1 – Até 4m²: ANO R$       721,49 

7.2 – Até 16m²: ANO R$    1.440,73 

7.3 – Acima de 16m²: ANO R$    2.160,50 

8 – Painéis pintados, por metro quadrado (Outdoor): ANO R$         72,38 

9 – Anúncio nas platibandas, telhados, andaimes ou 
tapumes, muros e no interior de terreno, por metro 
quadrado e/ou fração: 

ANO R$        72,38 

10 – Engenhos em paredes cegas, em grades de 
esquina, módulo ou abrigos, por metro quadrado e/ou 
fração: 

ANO R$        36,17 

11 – Faixas rebocadas ou visíveis de logradouro 
público, por unidade: 

MÊS R$         36,17 

12 – Balões, boias ou flutuantes, por unidade: MÊS R$        72,38 

13 – Anúncio de folhetos ou programas distribuídos
em mãos em recintos fechados, por local: 

MÊS R$        72,38 

14 – Anúncios sonoros em veículos, inclusive os não motorizados, ou sistemas
de audição pública, por veículo ou fonte sonora: 

14.1 – Licença MÊS R$       259,07 

14.2 – Licença DIA R$         23,55 

15 – Qualquer outro tipo de publicidade a ser
aprovada  e não revista nesta tabela, por unidade: 

MÊS R$          8,59 

DECRETO Nº 3525, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO FISCAL ANUAL PARA O EXERCÍCIO 2022, 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2006 CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art. 91, Inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1ºFixa o Calendário Fiscal Anual para o Exercício 2022, conforme Lei Complementar 

001/2006 para os contribuintes sujeitos ao recolhimento do Imposto Predial Territorial 

(IPTU), Imposto Sobre Serviços (ISS) e Taxas, de acordo com o calendário abaixo:

                                                            IPTU PREDIAL

Cota Única com 10% de desconto

01ª Parcela

02ª Parcela

03ª Parcela

04ª Parcela

05ª Parcela

06ª Parcela

07ª Parcela

08ª Parcela

09ª Parcela 

10ª Parcela

28/02/2022

28/02/2022

28/03/2022

28/04/2022

28/05/2022

28/06/2022

28/07/2022

28/08/2022

28/09/2022

28/10/2022

28/11/2022
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DECRETO Nº3526, de 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS DESTINADAS, 

EXCLUSIVAMENTE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGE, no uso de suas atribuições legais, e 

amparado pelo disposto no art. 68, II e IV, Art.91, I da Lei Orgânica do Município; e, 

CONSIDERANDO que se faz necessária a reserva de vagas para atender as 

Secretarias e demais Órgãos que passaram a funcionar no prédio situado na Rua Dr. 

Domingos Bellizze,nº.285 no Centro do 1º distrito; 

CONSIDERANDO que não haverá prejuízo a população a delimitação do espaço para 

as vagas pretendidas.

DECRETA:

Art. 1º Fica reservado na Rua Dr.Domingos Bellizze (rua do Fórum) do número 273 ao 

final da referida rua, sentido Praça do Colégio Estadual Visconde de Sepetiba, o 

quantitativo de 09 (nove) vagas para ocupação dos veículos utilizados pelos 

Secretários de: Fazenda; Assistência Social e Direitos Humanos; Comunicação e 

Eventos e demais servidores e autoridades do Poder Executivo.

Parágrafo único. As vagas serão identificadas com tinta amarela e numeradas.

Art. 2º A fiscalização e controle para uso adequado das vagas ficará sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança Pública (Guarda Municipal) 

que deverá coibir a utilização por terceiros não autorizados a ocuparem os espaços.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

DECRETO Nº 3527, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.
Cria o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - 
SESMT, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 68, inciso IV da Lei Orgânica do Município, e, 
Considerando que de acordo com o art. 162 da CLT e a Portaria 3214 de 1978, que 
aprova as normas regulamentadoras NR 04, as empresas sejam elas públicas, privadas, 
órgão da administração direta e indireta e dos poderes Executivo e Legislativo, deverão 
manter serviços especializados em segurança e medicina no trabalho.
Considerando, o disposto na Lei Municipal nº1487/2002, publicada no BIO 130
DECRETA :
Art. 1º Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde o Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT; que consiste em uma 
equipe de profissionais da saúde, com a finalidade de proteger a integridade física e mental 
dos trabalhadores.
Art. 2º O SESMT tem como objetivo, promover a saúde e proteger a integridade física e 
mental do servidor no local de trabalho com a finalidade principal da prevenção de 
acidentes de trabalho e a manutenção do trabalhador, através de uma equipe técnica, para 
que os servidores não passem por situações de risco em suas rotinas de trabalho.
Art. 3º Ficam transformados, sem aumento de despesa, na estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde, os cargos em comissão de: Assessor Especial, índice DA-
1 em Diretor Especial de Serviço, índice DA-1; Assessor Técnico, índice DA-2 em 
Coordenador Técnico de Serviço, índice DA-2.
Art. 4º A estrutura administrativa e operacional do SESMT, será composta pelos seguintes 
profissionais, com as respectivas atribuições:
I - Diretor Especial de Serviço, cargo em comissão índice DA-1
a) Auxiliar na organização e realização de todos os serviços de competência do 
departamento;
b) Elaborar minutas de projetos de leis, mensagens, respostas de requerimentos, 
justificativas e manifestações em questionamentos endereçados ao departamento, dentre 
outros assuntos pertinentes;
II - Coordenador Técnico de Serviço, cargo em comissão, índice DA-2
a) Coordenar e acompanhar os processos do Departamento;
b) Analisar resultados e acompanhar índices para elaboração de relatórios e apresentar 
soluções a gestão.
III - Engenheiro de Segurança do Trabalho
a) os profissionais deste cargo devem ser pós-graduados em Engenharia de Segurança do 
Trabalho.
b) atuar para minimizar os riscos de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais;
IV- Técnico de Segurança do Trabalho
a) elaborar e colocar em prática as políticas de saúde e segurança em conjunto com o 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, realizando auditorias periódicas, com o objetivo de 
identificar variáveis no controle de doenças, acidentes e qualidade de vida dos 
colaboradores;
b) Inspecionar locais de instalação de equipamentos locais de instalação de equipamentos;
c) examinar utensílios de combate a incêndios (extintores, mangueiras, hidrantes, entre 
outros);
d) investigar acidentes, descobrir suas causas e propor medidas de prevenção;
e) ministrar treinamentos sobre segurança e prevenção de acidentes.
V - Médico do Trabalho
a) responsável pelos atendimentos clínicos dentro do departamento e pela promoção de 
ações preventivas a doenças ocupacionais;
b) promoção da saúde coletiva e individual;
c) coordenação de programas relacionados à saúde; Perícias, auditorias e sindicâncias;
d) difusão dos conhecimentos sobre a Medicina do Trabalho;
e) responsável por emitir documentos como o CAT (Comunicação de Acidente de 
Trabalho).
VI - Enfermeiro do Trabalho
a) coleta de informações diversas acerca da saúde ocupacional;
b) execução de inquéritos sanitários;
c) gestão de programas de prevenção a acidentes e doenças ocupacionais;
d) avaliação das causas de insalubridade na empresa; Treinamentos sobre uso de EPI 
(Equipamentos de Proteção Individual);
e) promoção da prevenção de doenças ocupacionais.
VII Técnico de Enfermagem do Trabalho
a) Ppreparação de pacientes para exames;
b) organização de instrumentação e gestão de medicamentos.
VIII Assistente Administrativo
a) cuidar dos processos administrativos;
b) emissão de documentos do departamento.
IX Atendente
a) promover o atendimento ao público demandante;
b) verificação de documentos e identidade servidor.
Art. 5 A composição da equipe da Perícia Médica será:
I - Médico Perito Coordenador - Profissional médico responsável pela perícia e o 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;.
II - Médico Perito Examinador - Profissional médico (Médico do Trabalho) para realizar os 
exames admissionais, demissionais, periódico, etc.,
III - Enfermeiro - o Enfermeiro é quem lida diretamente com o paciente, prestando todo tipo 
de assistência e auxiliando o médico perito examinador.
IV - Assistente Administrativo - Cuidar dos processos administrativos e a emissão de 
documentos do Departamento.
Art. 6º As questões administrativas por ventura omissas neste Decreto deverão ser 
objeto de Regimento Interno do SESMT, a ser elaborado pelo Diretor Especial de 
Serviço.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 20 de dezembro de 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

Cota Única com 10% de desconto

01ª Parcela

02ª Parcela

03ª Parcela

04ª Parcela

05ª Parcela

06ª Parcela

07ª Parcela

08ª Parcela

09ª Parcela 

10ª Parcela

28/02/2022

28/02/2022

28/03/2022

28/04/2022

28/05/2022

28/06/2022

28/07/2022

28/08/2022

28/09/2022

28/10/2022

28/11/2022

��                                          IPTU TERRITORIAL

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISSQN)

TAXAS

ISSQN Retido de Firmas Prestadoras 
de Serviço

ISSQN Fixo Mensal de Profissionais 
ou por Base Cálculo

Dia 20 de Cada Mês Subsequente

Dia 12 de Cada Mês Subsequente

Cota Única c/ 10% de desconto com 
vencimento no dia 31/01/2022

1ª Parcela até o dia 31/01/2022

2ª Parcela até o dia 30/04/2022

3ª Parcela até o dia 31/07/2022

4ª Parcela até o dia 31/10/2022

Taxa de Licença de Funcionamento 
Renovação Anual�

Taxa Inspeção Sanitária                             Anual em 30/04/2022

Taxa de Autorização para Exploração 
de Publicidade, salvo quando se tratar 
de itens cujo fato gerador ocorra 
diariamente ou mensalmente

Anual em 30/06/2022

Art.2º O Imposto Predial e Territorial Urbano poderá ser parcelado conforme 
Calendário constante no Item I, fixado o valor mínimo de cada parcela em R$ 99,00 
(noventa e nove reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
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PORTARIA N.º 1458/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SMASDH nº 470/2021, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos,
CONSIDERANDO, a determinação do TCE/RJ, através do Manual de Operação do 
SIGFIS,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato, 
referente ao Pregão nº 014/2021, Processo nº 6867/2021, da Empresa KROY 
ENGENHARIA EIRELI, para Aquisição e Instalação de ar condicionado e cortinas de 
ar, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, pelo 
período de 12 (doze) meses.
FISCAL DO CONTRATO – Philipe dos Santos – Matricula T-4576 – CPF. 
116.917.847-29
FISCAL ADMINISTRATIVO – Marcelle Mattos Nonato de Souza Mello – CPF. 
120.794.597-83
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  13 DE AGOSTO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

PORTARIA N.º 1730/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SEMPDEC nº 396/2021, da Secretaria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil,
CONSIDERANDO, a determinação do TCE/RJ, através do Manual de Operação do 
SIGFIS,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 
049/2021, referente ao Pregão nº 014/2021, Processo nº 6867/2021, da Empresa 
KROY ENGENHARIA EIRELI, para Aquisição e Instalação de ar condicionado e 
cortinas de ar, para atender a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil, pelo 
período de 12 (doze) meses.
Fiscal de Contrato – Rogério Santos Rodrigues – Matricula 361789 
Fiscal Administrativo – Waldeck da Silva Santos Filho – Matricula 361790
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  30 DE SETEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº. 1922/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
EXONERAR, o Sr. JEFFERSON XAVIER PEREIRA, do cargo em comissão de 
CONTROLADOR GERAL DE FOLHA DE PAGAMENTO, índice SS, da Secretaria 
Municipal de Administração, com efeitos a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2007/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, o Memorando SMHU/STECN nº 105/2021, da Secretaria 
Municipal de Habitação e Urbanismo,
RESOLVE:
NOMEAR, o Sr. EDUARDO LEAL PEREIRA, para ocupar o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO DE TOPOGRAFIA, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Habitação e Urbanismo, com efeitos a partir de 16 de novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA N°.2017/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
R E S O L V E: 
TORNAR, sem efeito a Portaria nº.0425/2021 datada de 24 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim Informativo Oficial nº 631 de 16 a 28/02/2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA n.º 2038/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO os dispositivos da Lei nº 2142, de 20/12/11, que dispõe sobre a 
criação de cargos efetivos para complementar a estrutura do quadro do funcionalismo 
municipal;
CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos essenciais para a posse, 
estabelecidos no art. 32 e incisos, da Lei nº 1054/91;
CONSIDERANDO o parecer técnico-jurídico, da Procuradoria Geral do Município, à 
folha 36 dos autos de n.º 1006/2021;
CONSIDERANDO o estabelecido na Sentença e mantida pelo Acórdão da 23ª Câmara 
Cível, nos autos do Processo Judicial do Tribunal de Justiça - TJRJ nº 0004531-
18.2015.8.19.0029.
R E S O L V E:
NOMEAR, o Sr. ALTAIR CASSIANO DA SILVA, portador do RG nº 06617880-7 (IFP-
RJ), inscrito no CPF sob o nº 872.545.307-68, em decorrência de aprovação em 
Concurso Público de provas e títulos, para o Cargo de AGENTE DE OBRAS 
PÚBLICAS, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, matrícula T-5937, criado pela 
Lei nº 2142/2011, com efeitos a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

TERMO DE POSSE
EMPOSSADO: ALTAIR CASSIANO DA SILVA
No primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade de 
Magé, Estado do Rio de Janeiro, no Palácio Anchieta, sito a Praça Dr. Nilo Peçanha, 
s/nº, o Sr. ALTAIR CASSIANO DA SILVA, toma posse no cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE OBRAS PÚBLICAS, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
matrícula T-5937, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 2038/2021, considerando o 
estabelecido pela Sentença mantida pelo Acórdão da 23ª Câmara Cível, nos autos do 
Processo Judicial do Tribunal de Justiça - TJRJ nº 0004531-18.2015.8.19.0029, e em 
decorrência de aprovação em Concurso Público, de acordo com a Lei nº 2142/2011.
_____________________________________
EMPOSSADO
_______________________________________
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO 
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2057/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, o Memorando SME-GS nº 1389/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
RESOLVE:
NOMEAR, os Senhores relacionados abaixo nos respectivos Cargo em Comissão do 
Gabinete do Prefeito, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.
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PORTARIAS

ASSESSOR TÉCNICO – DA-3

JORGE DOMINGUES PEREIRA

CHEFE DE APOIO ADMINISTRATIVO – CC-E

MARCELO AUGUSTO LEITÃO JUNQUEIRA

ASSESSOR TÉCNICO – DA-3

JORGE DOMINGUES PEREIRA

CHEFE DE APOIO ADMINISTRATIVO – CC-E

MARCELO AUGUSTO LEITÃO JUNQUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2058/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, o Memorando SME-GS nº 1389/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
RESOLVE:
NOMEAR, os Senhores relacionados abaixo nos respectivos Cargo em Comissão, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 01 de dezembro 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2073/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
EXONERAR, a Sra. ROBERTA PAIVA DE AZEVEDO, Matrícula 363048, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE ESPECIAL, índice DA-2, da Secretaria Municipal de 
Administração, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.
NOMEAR, a Sra. ROBERTA PAIVA DE AZEVEDO, Matrícula 363048, para ocupar o 
cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, Secretaria Municipal 
de Administração, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2074/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
EXONERAR, a Sra. KATTYA VICTORIA DE MORAIS FIGUEIREDO, Matrícula 
362661, do cargo em comissão de ASSISTENTE ESPECIAL, índice DA-2, da 
Secretaria Municipal de Administração, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.
NOMEAR, a Sra. KATTYA VICTORIA DE MORAIS FIGUEIREDO, Matrícula 362661, 
para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, 
Secretaria Municipal de Administração, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�� � �
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2075/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
NOMEAR, a Sra. HELLEN CRISTINNE LOPES DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo em 
comissão de ASSISTENTE ESPECIAL, índice DA-2, da Secretaria Municipal de 
Administração, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2076/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
NOMEAR, o Sr. ARTHUR VIMERCATE DE SOUZA FELIPE, para ocupar o cargo em 
comissão de ASSISTENTE ESPECIAL, índice DA-2, da Secretaria Municipal de 
Administração, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2079/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, os Memorandos Nº 1090 e 1093/SMI/2021, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura,
RESOLVE:
NOMEAR, os (as) Senhores (as) relacionados abaixo no Cargo em Comissão de 
ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA – índice CC-B, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com efeitos a partir das datas indicadas.

PORTARIA Nº. 2059/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 267/SECOM/2021, da Secretaria Municipal de 
Comunicação eventos, 
RESOLVE:
NOMEAR, a Sra. DENISE DEOLINDO DE SOUZA, apar ocupar o cargo em comissão 
de COORDENADOR DE OPERAÇÕES TÉCNICAS, índice DA-2, da Secretaria 
Municipal de Comunicação e Eventos, com efeitos a partir de 26 de novembro de 
2021, anteriormente ocupado por Rodolfo Vaz do Nascimento.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�� � �
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº 2068/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1406/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 
RESOLVE:
NOMEAR, as Senhoras relacionados abaixo para ocupar os respectivos Cargos em 
Comissão, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2021.

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

PORTARIAS

CHEFE DE DIVISÃO DE FREQUENCIA – CC-E

MARIA EDUARDA DINIZ CASTILHO DA SILVA

CHEFE DE DIVISÃODE NÚCLEO MÚSICA E TEATRO – CC-E

NICELLE PINHEIRO MELLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

125BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 
DE�16�A�31

DE�DEZEMBRO�
DE�2021

651



PORTARIA Nº. 2080/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, os Memorandos Nº 1090 e 1093/SMI/2021, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura,
RESOLVE:
NOMEAR, os (as) Senhores (as) relacionados abaixo no Cargo em Comissão de 
ASSISTENTE DE PRODUÇÃO – índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com efeitos a partir das datas indicadas.

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

PORTARIAS

01/11/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

                           SERVIDORES

SEVERINO SILVA

FABIO BRITO DE OLIVEIRA

THIAGO COSTA MENDES

ELIELTON SILVEIRA CADENA

MOISES DA SILVA SOUZA

ROMILDO COSTA DOS SANTOS

CLAUDIO OLIVEIRA SILVA

ERICO DA SILVA VAROL

             CARGO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

DIRETOR DE DIVISAO

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

CCA

DA3

DA3

DA3

DA3

DA3

DA3

DA3

DA3

Da3

SERVIDORES

IGOR BARBOSA PONCIANO

HERMANT UBES DA SILVA

CARGO

ENCARREGADO DE MANUTENCAO

ASSESSOR ESPECIAL

DA2

DA1

SAMUEL MACHADO DE SOUZA

JONAS EZEQUIEL LEMOS FERREIRA

MICHEL FELICIA DE AGUIAR

SEBASTIAO VASQUES DE AGUIAR

CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA

DOUGLAS NOGUEIRA DO ROSARIO

ELIMARIO DA SILVA SCHYDER

FRANCISCO JOSE FERREIRA

MOISES PAIVA FRANCO

OZEAS MARTINS

UOCHITON ALVARENGA CORREIA DOS SANTOS

WUELKSON DA CONCEICAO DOS SANTOS

BRUNO SILVA DE SOUZA

CLEITON RAFAEL MESSIAS DA MOTTA

JORGE ALEXSANDER FERREIRA DE SOUZA

NIRCELEY MACHADO DE SOUZA FILHO

ADONE MEDEIROS MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2081/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, os Memorandos Nº 1093 e 1104/SMI/2021, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura,
RESOLVE:
NOMEAR, os (as) Senhores (as) relacionados abaixo nos respectivos Cargos em 
Comissão da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com efeitos a partir de 01 de 
dezembro de 2021.

LUCIANO EDVALDO DE ANDRADE VIEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2082/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO, os Memorandos nº 1100 e 1104/SMI/2021, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura,
RESOLVE:
EXONERAR, os Senhores relacionados abaixo dos respectivos Cargo em Comissão 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 
2021.

MATRÍCULA

363317

MATRÍCULA

361584

363294

361689

361434

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO – CC-A

CLAUDIO OLIVEIRA SILVA

ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA – CC-B

BRUNO SILVA DE SOUZA

ERICO DA SILVA VAROL

JORGE ALEXSANDER FERREIRA DE SOUZA

NIRCELEY MACHADI DE SOUZA FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2083/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município,

 RESOLVE:

EXONERAR, o Sr. DAVID MARTINS DE FREITAS, Matrícula 363074, do cargo em 

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do Gabinete do Prefeito, 

com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2084/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município,

RESOLVE:

NOMEAR, o Sr. LUIZ MARTINS DE FREITAS, para ocupar o cargo em comissão de 

ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do Gabinete do Prefeito, com efeitos a 

partir de 01 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2087/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município,

RESOLVE:

EXONERAR, as Senhoras relacionadas abaixo do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR TÉCNICO – índice DA-2, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos 

a partir de 01 de dezembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2091/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município,

CONSIDERANDO, o Memorando Nº 100/SMI/2021, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura,

RESOLVE:

EXONERAR, o Sr. CLEITON RAFAEL MESIAS DA MOTTA, do cargo em comissão 

de ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA, índice CC-B, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2094/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 35966/2021 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 

GILDASIO PAULO SOARES, Matrícula T-1341 – PROFESSOR I, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 

referente ao Decênio de 2011/2021, a partir de 29 de dezembro de 2021, devendo 

reassumir suas funções em 29 de junho de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2095/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 33150/2021 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 

PATRICIA GOMES SILVA DE OLIVEIRA, Matrícula T-0359 – PROFESSOR II, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 

referente ao Decênio de 1996/2006, a partir de 03 de Janeiro de 2022, devendo 

reassumir suas funções em 03 de julho de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2096/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 6241/2015 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 

ANA MARIA BARCELOS, Matrícula T-1106 – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) 

meses, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 03 de Janeiro de 2022, 

devendo reassumir suas funções em 03 de julho de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2097/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 35934/2021 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 

MARIA AUXILIADORA MACEDO CANDIDO, Matrícula T-1153 – PROFESSOR II, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) 

meses, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, 

devendo reassumir suas funções em 01 de Agosto de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2098/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, a ciência do servidor na Declaração em que o mesmo deverá 

recolher mensalmente a Contribuição Previdenciária para o Regime Próprio do 

Município,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 35077/2021 e de acordo 

com os art.125 da Lei Municipal nº1054/1991, LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS), o servidor FELIPE EDUARDO 

GARCIA REIS, Matrícula T-2855, Endodontista, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 02 (dois) anos, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 

2021, devendo reassumir suas funções em 01 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº.2099/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,

CONSIDERANDO, o Memorando SMHU nº 353/2021, da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 119/2021, 

Processo nº 16833/2021 da Empresa RIOCUSTO CONSULTORIA LTDA, que se 

refere a Aquisição de Licença Anual de Software para utilização dos sistemas EMPO, 

SINAPI E SCO-RIO, para atender a Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 

com efeito a 24 de novembro de 2021.

FISCAL DE CONTRATO – Rafael Barcelos Soares – Matricula 183501

FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Ellen Vinhaes Ferreira – Matricula 167833 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

PORTARIAS

NOME

FABIANA SOUZA DA COSTA

VIVIANE DA SILVA SIMÕES TEIXEIRA

NOME

NATALIA PEREIRA DA CUNHA

DONATO DOS SANTOS BENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO�
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2088/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
NOMEAR, os (as) Senhores (as) relacionados abaixo no Cargo em Comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO – índice DA-2, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos 
a partir de 01 de dezembro de 2021.
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PORTARIA Nº.2100/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Memorando SMHU nº 355/2021, da Secretaria Municipal de 
Habitação e Urbanismo,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 098/2021, 
Processo nº 16203/2021 da Empresa DMH COMERCIAL EIRELI, que se refere a 
Aquisição de Produtos de Limpeza, Utensílios de Limpeza e Materiais Descartáveis, 
para atender a Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, com efeito a 05 de 
novembro de 2021.
FISCAL DE CONTRATO – Andresa de Souza – Matricula 362833
FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Ellen Vinhaes Ferreira – Matricula 167833 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº.2101/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Memorando SMHU nº 354/2021, da Secretaria Municipal de 
Habitação e Urbanismo,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 078/2021, 
Processo nº 16203/2021 da Empresa BAZAR E PAPELARIA MN LTDA. ME, que se 
refere a Aquisição de Produtos de Limpeza, Utensílios de Limpeza e Materiais 
Descartáveis, para atender a Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, com 
efeito a 05 de novembro de 2021.
FISCAL DE CONTRATO – Andresa de Souza – Matricula 362833
FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Ellen Vinhaes Ferreira – Matricula 167833 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA N.º  2102/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício GAB/SMS/2276/2021 da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
CESSAR, os efeitos da PORTARIA Nº 1191/2021, que designou Fiscal de Contrato e 
Fiscal Administrativo, referente a Empresa WRB DE ALBUQUERQUE,   da 
Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a 30 de Novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA N.º 2103/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Oficio GAB/SMS/2278/2021, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 
087/2020, referente a PREGÃO Nº 050/2020 – Processo nº 13466/2020 da Empresa 
WRB DE ALBUQUERQUE., especializada em aquisição de gêneros alimentícios, 
para atender a rede Municipal de Saúde, com efeito a 01 de dezembro de 2021.
FISCAL DE CONTRATO – Tatiana Ramos Peclat Antunes  – Matricula 168734 - 
CPF. 101.913.677-45
FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Christiny Marcolino da Silva – Matricula 363289 - 
CPF. 089.519.287-05
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  15 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA N.º  2104/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Ofício GAB/SMS/2277/2021 da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
CESSAR, os efeitos da PORTARIA Nº 1193/2021, que designou Fiscal de Contrato e 
Fiscal Administrativo, referente a Empresa INDUGAS COMERCIO DE GAS LTDA,

da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a 30 de Novembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA N.º 2105/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Oficio GAB/SMS/2279/2021, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 
014/2021, referente a PREGÃO Nº 003/2021 – Processo nº 1163/2021 da Empresa 
INDUGAS COMERCIO DE GAS LTDA, contratada para aquisição de gás 
acondicionado em botijões de 13 e 45 Kg e recarga para recipiente estacionário de 
190 K – Gas liquefeito de Petróleo - GLP, para atender a rede Municipal de Saúde, com 
efeito a 01 de dezembro de 2021.
FISCAL DE CONTRATO – Tatiana Ramos Peclat Antunes  – Matricula 168734 - 
CPF. 101.913.677-45
FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Christiny Marcolino da Silva – Matricula 363289 - 
CPF. 089.519.287-05
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  15 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA N.º 2106/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Memorando/SMG nº 327/2021, da Secretaria Municipal de 
Governo,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 
128/2021, referente a INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 – Processo nº 31987/2021 da 
Empresa COLAB TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A, que se refere aos 
serviços de Contratação de Empresa especializada para Licenciamento de Solução 
Tecnológica de Gestão Pública Colaborativa, com efeito a 01 de dezembro de 2021.
FISCAL DE CONTRATO – Vinicius Pereira Almeida Bastos  – Matricula 361077 
FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Caroline Cristina Costa Fidelis – Matricula 
167790
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  15 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA Nº. 2107/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 32848/2021 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 
ALCINEI EGGER, Matrícula T-2381 – COVEIRO, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 2003/2013, a 
partir de 10 de Janeiro de 2022, devendo reassumir suas funções em 10 de Julho de 
2022.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE DEZEMBRO DE 2021

PORTARIA N.º 2108/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,
CONSIDERANDO, o Memorando  nº 1520/PGM/2021, da Procuradoria Geral,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 
074/2021, referente ao PREGÃO Nº 038/2021 da Empresa BAZAR E PAPELARIA 
MN LTDA. ME, que se refere a Aquisição de Produtos de Limpeza, utensílios de 
Limpeza e Materiais Descartáveis, para atender a Procuradoria Geral, com efeito a 05 
de novembro de 2021.
FISCAL DE CONTRATO – Ana Clara de Oliveira Motta  – Matricula 362668  
FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Thiago da Silveira Medeiros – Matricula T-2796
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  16 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
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PORTARIA N.º 2109/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984 de 25 de fevereiro de 2015; e,

CONSIDERANDO, o Memorando  nº 1521/PGM/2021, da Procuradoria Geral,

R E S O L V E:

DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 

094/2021, referente ao PREGÃO Nº 038/2021 da Empresa DMH COMERCIAL 

EIRELI, que se refere a Aquisição de Produtos de Limpeza, utensílios de Limpeza e 

Materiais Descartáveis, para atender a Procuradoria Geral, com efeito a 05 de 

novembro de 2021.

FISCAL DE CONTRATO – Weslley Tuão Vicente  – Matricula 363071  

FISCAL DE ADMINISTRATIVO – Laisa da Silveira Lacerda Rocha – Matricula T-

4162

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  16 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 2110/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 23040/2021 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 

ANA MARIA GOMES CAMARA, Matrícula T-1119 – COZINHEIRO, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio 

de 2000/2010, com efeito a 07 de Janeiro de 2022, devendo reassumir suas funções 

em 07 de Julho de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 2111/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 36678/2021 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 

SIBELE DA VEIGA MAGALHÃES, Matrícula T-1747 – AGENTE ADMINISTRATIVO, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 06 (seis) meses, 

referente ao Decênio de 2001/2011, com efeito a 01 de Dezembro de 2021, devendo 

reassumir suas funções em 01 de Junho de 2022. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA Nº. 2112/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 19503/2019 e de acordo 

com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o (a) servidor (a), 

MARIA LUCIA COSTA SANT'ANNA, Matrícula T-1653 – TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) 

meses, referente ao Decênio de 2001/2011, com efeito a 01 de Janeiro de 2022, 

devendo reassumir suas funções em 01 de Julho de 2022.

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N.º 2113/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 339/SMF/2021, da Secretaria Municipal de 

Fazenda,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a servidora DANIELE FARIAS JORGE – Subsecretária de Fazenda - 

Matricula nº 363286, como responsável pelo Departamento de Fiscalização da 

Secretaria Municipal de Fazenda, com efeitos a 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  20 DE DEZEMBRO DE 2021.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

PORTARIA N.º 2114/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 311/SMAS/2021, da Secretaria Municipal de 
Agricultura Sustentável,
CONSIDERANDO, a Portaria nº 1464/2021, que Designou Fiscal de Contrato, da 
Empresa KROY ENGENHARIA EIRELI;
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ADILSON BATISTA OLIVEIRA – Matricula nº T-2835 - CPF. 
905.645.107-34, para ser Fiscal Administrativo do Contrato nº 036/2021, referente ao 
Pregão nº 014/2021, Processo nº 6867/2021, da Empresa KROY ENGENHARIA 
EIRELI, para Aquisição e Instalação de ar condicionado e cortinas de ar, para atender 
a Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável, com efeito a 16 de agosto de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  20 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2115/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº.37114/2021, a Servidora MICHELE MOREIRA LINHAUS LAMEZ, Matrícula 
T-4555 do cargo efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeito a 09 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2116/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 
sob o nº. 37229/2021, a Servidora ODETE BORGES DA LUZ, Matrícula T-3991 do 
cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, com efeito a 13 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N.º 2117/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1430/SMEC/2021, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para serem Fiscais do Contrato nº 
022/2021, referente ao Pregão nº 016/2019, Processo nº 13008/2021, da Empresa 
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, para Aquisição de Caminhão 
Frigorifico, para atender a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 27 
de abril de 2021.
FISCAL DO CONTRATO – Arthur Menezes Morgado Ferreira – Matricula 180709 – 
CPF. 119.297.107-80
FISCAL ADMINISTRATIVO – Matheus Pereira de Brito – Matricula 362368 - CPF. 
140.146.437-86
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  21 DE DEZEMBRO DE 2021.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
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RESOLUÇÃO 005/2021 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de 

suas atribuições legais, (inciso III do artigo 7º da Lei 1632/2003 c/ c 

artigo 7º do Regimento Interno) e Lei Federal nº 8.069/90, faz saber que 

de acordo com a sua ata nº 08/2021 da Reunião ordinária deste 

Conselho, realizada em 13 de Setembro de 2021, resolve aprovar por 

deliberação deste conselho que: 

Art. 1º. Projeto ApadrinhaAmor (Tem o objetivo de possibilitar que as 

criança e adolescente acolhidos na instituição de acolhimento Futuro 

Feliz UIAFF, receberam o amparo afetivo e/ou nanceiro efetivando os 

princípios de garantia prevista no estatuto da criança Adolescente). 

Magé, RJ, 13 de Setembro de 2021. 

RESOLUÇÃO 006/2021 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de 

suas atribuições legais, (inciso III do artigo 7º da Lei 1632/2003 c/ c 

artigo 7º do Regimento Interno) e Lei Federal nº 8.069/90, faz saber que 

de acordo com a sua ata nº 07/2021 da Reunião ordinária deste 

Conselho, realizada em 09 de Novembro de 2021, resolve aprovar por 

deliberação deste conselho que: 

Art. 1º. Resolver referendar para devidos procedimentos de 

implementação da lei da família acolhedora já aprovada na câmara de 

vereadores de Magé com lei Municipal 2541/2020 publicada no BIO nº 

623/2020.

Magé, RJ, 29 de Novembro de 2021. 
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Resolução 014/2021 

 O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições 

legais, conforme Lei Municipal 2236/2014 e artigo 120 do Regimento Interno, e, com 

base em sua ata nº 014/2021, faz saber que de acordo com a Reunião Ordinária deste 

CMAS, realizada em Quinze de Dezembro de 2021 este Colegiado resolve aprovar: 

Art. 1º Parecer da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social: 

Contas do Fundo Municipal de Assistência Social do período de abril à junho de 2021 ; 

Art. 2º Criação de Comissão Temporária para construção do Plano de Ação e 

Acompanhamento do CMAS para o ano de 2022. 

Art. 3º Realizar próxima reunião Ordinária no mês de fevereiro de 2022.  

Magé, 15 de Dezembro de 2021.  

 

Marcela Goulart Leite

Vice-Presidente do CMAS

Resolução 015/2021 

 O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições 

legais, conforme Lei Municipal 2236/2014 e artigo 120 do Regimento Interno, e, com 

base em sua ata nº 015/2021, faz saber que de acordo com a Reunião Extraordinária 

deste CMAS, realizada em Vinte e Dois de Dezembro de 2021 este Colegiado 

resolve aprovar: 

Art. 1º Plano Municipal da Assistência Social período de 2022 a 2025. 

Magé, 22 de Dezembro de 2021.  

 

Flávia Gomes da Silva Carneiro

Presidente do CMAS

Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 - Flexeiras -Magé RJ, Brasil 25.900-000 
( (21) 2633-0510  E-mail: cmas@mage.rj.gov.br

Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 - Flexeiras -Magé RJ, Brasil 25.900-000 
( (21) 2633-0510  E-mail: cmas@mage.rj.gov.br

SMASDH

Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 - Flexeira -Magé RJ, Brasil 25.900-000 
( (21) 2633-0510  E-mail: cmdca@mage.rj.gov.br

Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 - Flexeira -Magé RJ, Brasil 25.900-000 
( (21) 2633-0510  E-mail: cmdca@mage.rj.gov.br
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Resolução 006/2021 

O Conselho Municipal dos Direitos, Defesa e Proteção do Idoso – COMDDEPI – no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 2117/2011, e artigo 17º do 
Regimento Interno, e com base em sua ata nº 008/2021, faz saber que de acordo com 
a Reunião Ordinária deste COMDDEPI, realizada em Quatro de Novembro de Dois 
Mil e Vinte e Um este colegiado, resolve aprovar: 

Art.1º: As Reuniões Ordinárias acontecer toda Primeira terça-feira do mês, às 
14h00min da tarde. 

Art.2º: Minuta do Regimento Interno da Instituição de Longa Permanência para 
Idosos - ILPI Joceli Silva Cavalcanti Passos. 

Hueider Everton de S. Oliveira 
Vice-Presidente do COMDDEPI 

Magé, 04 de Novembro de 2021. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS, DEFESA E PROTEÇÃO DO IDOSO

COMDDEPI

Rua Manoel Monteiro da Rosa nº 26 - Flexeira -Magé RJ, Brasil 25.900-000 
( (21) 2633-0510  E-mail: compi@mage.rj.gov.br

RELATÓRIO

2º. QUADRIMESTRE DO ANO DE 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAGÉ
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SMS

BASE LEGAL 
( Importância do Relatório) 

 
ØA Lei Complementar Federal n°. 141, de 13/01/12, regulamentou a Emenda Constitucional 29 e, em seu Capítulo IV 

(da Transparência, Visibilidade, Fiscalização, Avaliação e Controle  ), Seção III ( da Prestação de Contas); 

 

ØO gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa 

Legislativa do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput; 

 

ØOs Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada quadrimestre o relatório consolidado do 

resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão 

da execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços de saúde das populações 

respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias. 

ESTRUTURA DO RELATÓRIO 

Resolução do CNS nº. 459, de 10/10/12 

I -    Apresentação de dados e caracterização da esfera de gestão correspondente; ato ou reunião que aprovou o respectivo 

Plano de Saúde; e registro de compromissos técnico-político julgados necessários, que evidenciam as prioridades da 

gestão; 

 

II -  DEMONSTRATIVO DO MONTANTE E FONTE DOS RECURSOS APLICADOS NO PERÍODO: 

Serão utilizados relatórios do SIOPS, os quais estão em processo de adequação para atender ao disposto na LC nº 

141/2012; 

 

III -  Relatório Resumido da Execução Orçamentária – Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas 

Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

 

IV -  Relatório da Execução Financeira por Bloco de Financiamento; 

 

V -   Demonstrativo Assistencial. 
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SMS

RELATÓRIO DE GESTÃO DA SAÚDE
2º QUADRIMESTRE DE 2021

RECEITAS CORRENTES 

RELATÓRIO DE GESTÃO DA SAÚDE
2º QUADRIMESTRE DE 2021

DESPESAS

Impostos Municipal  

Transferências UNIÃO 

Transferências ESTADO 

Transferências SUS  

Transferência COVID RJ  

0 COVID Federal 

Total 

R$ 196.896.663,70

R$ 163.199.847,50

R$ 116.017.234,77

R$ 116.017.234,77

R$ 163.199.847,50

R$ 106.789.789,99

R$ 56.410.057,51

98.480.000,00 

263.678.868,64 

2.015.000,00 

18.017.062,92 

1.000.000,00 

2.000.000,00 

385.190.931,56

947.690.226,33

 187.982.525,01  

20.816.194,46

18.018.245,92

480.000,00 

1.347.960,60   

276.335.152,32

Planejamento da SMS/Magé 
Fonte: Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Magé-2021 

Planejamento da SMS/Magé 
Fonte: Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Magé-2021 

ORÇADO

DOTAÇÃO ATUAL                      EMPENHADA                            LIQUIDADA                                À PAGAR

DOTAÇÃO (EMPENHADA
REC. ORDINÁRIO)

LIQUIDADA
(REC. ORDINÁRIO)

PAGA
(REC. ORDINÁRIO)

REALIZADO
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SMS

DESPESAS REALIZADAS COM A SAÚDE (BLOCO DO SUS)
2º QUADRIMESTRE DE 2021 

Atenção Básica

MAC:

Vigilância Epidemiológica

Assistência Farmacêutica

Gestão SUS

Total 

31.725.162,56 

29.256.361,63 

12.819.292,88 

963.945,92 

5.700.414,56

 

80.465.177,55

40.301.883,52

 51.192.243,35

18.253.309,66

263.891,82

6.005.906,42 

 

116.017.234,77

Planejamento da SMS/Magé 
Fonte: Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Magé-2021 

RECEITAS REALIZADASSUBFUNÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

Ø Valor Legal Mínimo: 15% 

 
Receita Própria aplicada em Saúde 
no período Maio à Agosto de 2021 

conforme a LC 141/2012. 

 
Percentual Gasto de Recursos Próprios 

(Liquidados) 

 
17,84% 
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SMS

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO

Planejamento da SMS/Magé 
Fonte: Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Magé-2021 

PRESTADORES               MAIO                     JUNHO                     JULHO                   AGOSTO                   TOTAL

CENEPRO

COAP

CLIMEDIMAGEM

POLICLÍNICA

441.865,82

13.813,26

65.399,79

39.928,58

429.116,99

10.720,08

53.359,64

49.309,62

441.745,68

17.611,95

12.463,60

33.229,16

441.745,68

17.611,95

12.463,60

33.229,16

1.754.474,17

59.757,24

143.686,63

155.696,52

PRODUÇÃO QUANTIDADE

Cadastros Domiciliares e Territoriais 

Cadastros Individuais

Atendimentos Individuais (Médicos, Enfermeiros e Técnicos) 

Procedimentos Individuais (Enfermeiros e Técnicos)

Visitas Domiciliares (ACS’s Médicos, Enfermeiros e Técnicos)

Vacinação de Rotina em USF’s (Enfermeiros e Técnicos)

65.467

129.232

59.477

107.928

509.743

40.148

28.663

2.839

22.197

874

06

02

 

Atendimentos Odontológicos - USF’s

Atendimentos Odontológicos nos CEO’s

Informações/e-SUS – Avaliação Antropométrica

Atividades Coletivas nas USF’s

SISVAN ( SISTEMA  NACIONAL DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL)

Consumo Alimentar 

Atividades Educativas

PRODUÇÃO AMBULATORIAL
2° QUADRIMESTRE 2021
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SMS

PRODUÇÃO QUANTIDADE

08

15

04

14

05

2.569

234

185

210

206

747

465

03

14

73

194

11

63

14

13

10

18

235

28

2.349

184

109

102

97

189

PRODUÇÃO AMBULATORIAL
2° QUADRIMESTRE 2021

Visitas por Nutricionista Horta Viva

Capacitação das Equipes de USF’s 

CONSULTÓRIO NA RUA

Vacinas de Influenza e COVID-19

Reuniões com Outros Equipamentos ( REAS/Coord)

Interação com Assistente Social HMM sobre PSR

 

Buscas Ativas – Abordagens 

 

Cadastro/Atualizações

Exames e TR IST

Curativos

Administração de Medicamentos

Procedimentos Individuais

Consultas e Orientações

Remoção por Urgência/Emergência

Solicitação de Abrigo(Casa de Passagens)

Abordagens por CREAS/C. POP

Atividades Coletivas/Reuniões de Equipes

Abordagens por Equipe ( CAPS, CREAS)

Troca de Informações ( HMM, CREAS, C. Pop)

Visitas em Equipamentos de Acolhimentos PSR

Usuários de Outros Municípios

Buscas por Famílias dos Usuários

Capacitação/Educação Permanente

Consultas Clínico Geral e Odontologia

PROGRAMA DOENÇAS FALCIFORMES

Acolhimento e Busca Ativa

Aferição de Pressão Arterial

Avaliação Antropométrica

Glicemia

Consultas Agendadas

Hematologista

Pediatria
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SMSSMS

PRODUÇÃO QUANTIDADE

138

38

16

61

11

12

163

17

08

04

05

276

1.286

11

04

1.555

03

668

16.631

11

3.949

2.976

11

17

844

170

PRODUÇÃO AMBULATORIAL
2° QUADRIMESTRE 2021

PROGRAMA DOENÇAS FALCIFORMES

Ação de Conscientização e Cuidados COVID-19

Atendimentos de Enfermaria e capacitação ACS

 

PROGRAMA SUPLEMENTAÇÃO FERRO

Crianças contempladas com Sulfato Ferroso de 06 a 24 meses

Gestantes contempladas com Ácido Fólico

Capacitação das Equipes das USF’s

PROGRAMA COMBATE AO TABAGISMO

Capacitação e aprimoramento do Programa

Atendimentos Individualizados

Atividades Educativas

Reuniões em Grupos com Pacientes

Palestras em Ações Sociais

Prevenção e Combate ao Tabagismo 

SUPLEMENTAÇÃO DE VITAMINA “A”

Doses administradas em Criança de 06 a 11 meses

Doses administradas em Criança de 12 a 59 meses

Capacitação das Equipes das USF’s

Implantação de novas USF’s 

Capsulas de Reabastecimentos de Suplementação

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Atendimentos por Troca de USF

Acompanhamento de Gestantes

Cadastros Obrigatórios

Reuniões com Equipes das USF’s

PAIMSCA

Pré-Natal de Risco Habitual

Puericultura de 0 à 2 anos de idade

Vasectomia – Atendimentos

Laqueadura – Atendimento 

Teste do Pezinho – Triagem Neonatal

Gestantes de Alto Risco Reguladas no SER
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SMSSMS

PRODUÇÃO QUANTIDADE

77

398

34

251

04

821

89

146

08

334

52

6.716

2.061

335

700

170

579

400

05

112
02

PRODUÇÃO AMBULATORIAL
2° QUADRIMESTRE 2021

PAIMSCA
 

Gestantes de Alto Risco  Agendadas no SER

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Estabelecimentos Sujeitos à Vigilância 

Atividades Educativas Setor Regulado

Atividades Educativas para População

Recebimentos e Atendimentos à Denúncias

Inspeção de Serviços de Alimentação
Instauração de Processos Adm Sanitários

Atividades Coletivas – e-SUS, sendo: 
260 – Capacitação 
280 – Treinamentos 
100 – Monitoramento 
100 – Avaliações
06 – Reuniões Internas 

746

PÓLO DE OSTOMIZADOS

Pacientes Cadastrados

Altas Totais

Óbitos

Novos Casos

Atendimentos de Pacientes

Busca Ativa via USF’s

Dispensação de Bolsa de Colostomia Descartável

Dispensação de Adjuvantes (Spray, Pomada, Pó Protetor)

Dispensação de Placas de Ostomia

Dispensação de Bolsa de Urostomia 45 mm

Buscas Ativas por Telefonemas

Atendimento realizado pelo Serviço Social

Atendimentos realizados pela Enfermagem

Pacientes em Alta no mês

 SAMU* Fonte: CISBAF, sendo:

Atendimentos Clínicos

1.850

1.275

307

214

29

25

Atendimentos Trauma

Atendimentos Psiquiátrico

Atendimentos Obstétrico

Atendimentos Pediatria
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SMSSMS

PRODUÇÃO QUANTIDADE

26.697

4.221

3.503

2.210

1.272

5.960

1.324

1.149

72.446

248.359

935

99

483

2.267

13.284

3.027

387

901

6.487

487

487

4.446

1.179

406

225

55

109

389

PRODUÇÃO AMBULATORIAL
2° QUADRIMESTRE 2021

CENTROS DE ESPECIALIDADES

CENTRO OFTALMOLÓGICO DE MAGÉ

CENTROS DE FISIOTERAPIAS

MAGÉ

FRAGOSO – Atendimentos

HOSPITAIS – Atendimentos

HOSPITAL MUNICIPAL DE PIABETÁ

HOSPITAL MUNICIPAL DE MAGÉ

SANTO ALEIXO – Atendimentos

 

 

 

MAUÁ

MAUÁ – Atendimentos

 

 

RAIZ DA SERRA

MAGÉ – Atendimentos

Ressonância Magnética

Colonoscopia

Esofagogastroduodenoscopia (EDA)                                                                                             

Consultas Profissionais Nível Superior/Exceto Médico

Hemodiálises

Transportes de Pacientes (Dentro/Fora Município)

ECG – Eletrocardiograma

Medição de Altura

Ultrassonografias Diversas

Glicemia Capilar (HGT)

Glicemia Capilar ( HGT )

Tomografias Diversas

Radiografias Diversas

Ecocardiografia

Saúde Sexual e Reprodutiva

Vasectomia

Laqueadura

Encaminhamentos - Assistentes Sociais  
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SMSSMS

REDE CEGONHA
PARTOS NO 2° QUADRIMESTRE 2021

PARTOS NORMAL CESÁRIO TOTAL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

TOTAL

94

95

94

93

376

50

43

50

42

185

144

138

144

135

561

METAS ALCANÇADAS
2° QUADRIMESTRE 2021
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Ÿ No mês de maio, foi Inaugurada Tenda COVID-19, 24 horas, em Piabetá 

Ÿ No mês de junho, houve o credenciamento de 20 Equipes para Saúde da Família, com incentivos nanceiros federais de custeio 
referentes às equipes de Saúde da Família - eSF e equipes de Atenção Primária - eAP. PORTARIA Nº 45, DE 20 DE JULHO DE 
2021.

Ÿ No mês de julho, houve a ampliação dos atendimentos dos Centros de Especialidades, por receber recursos destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde. PORTARIA Nº 2.058, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

Ÿ Credenciamento de 60 ( sessenta ) novos Agentes Comunitários de Saúde, com habilitação de transferência dos incentivos nanceiros 
federais de custeio referentes a PORTARIA Nº 44, DE 20 DE JULHO DE 2021.

Ÿ Homologação por adesão de duas equipes de Saúde da Família e no Programa de Apoio à Informatização e Qualicação dos Dados da 
Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS. PORTARIA GM/MS Nº 1.474, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Ÿ Habilitação do Município para receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada 
à Saúde, PORTARIA Nº 1.289, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

Ÿ Em agosto, foi celebrada Adesão ao Programa Estadual de Conanciamento, Fomento e Inovação da Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde dos Privados de Liberdade no âmbito do Sistema Único de Saúde ( COFI-PNAISP).

* Inaugurações de 03 Unidades de Saúde da Família – USF's, em : 
� PARQUE PARANHOS, em 12/06 
� PONTE PRETA, em 19/06 
� CAPELA, em 19/07 

Ÿ CENTRO DE IMUNIZAÇÃO 
* 141.315 doses de vacinas do combate ao COVID-19 aplicadas 
* 44.872 doses de vacinas diversas foram aplicadas, de rotina 

Fonte: (https://sage.saude.gov.br/sistemas/vacina/informes.php) 

*( Fonte – Portal da Transparência da Prefeitura de Magé ) 

SMSSMS

INFORMAÇÕES GERAIS
2° QUADRIMESTRE 2021

INFORMAÇÕES DOS GESTORES
2° QUADRIMESTRE 2021

Fonte: https://sistemas.saude.rj.gov.br/tabnet/deftohtm.exe?siasus/producao.def 
Fonte: (https://sage.saude.gov.br/sistemas/vacina/informes.php) 

Gestão 2021 
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RENATO COZZOLINO HARB 
PREFEITO 

ELIANE GUIMARÃES 
ASSESSORA DO PLANEJAMENTO E EQUIPE 
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SMSSMS

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DO 2º QUADRIMESTRE DE 2021
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SMSSMS

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DO 2º QUADRIMESTRE DE 2021
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SMSSMS

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DO 2º QUADRIMESTRE DE 2021
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SMSSMS

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DO 2º QUADRIMESTRE DE 2021
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SMSSMS

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA - APRESENTAÇÃO DO 2º QUADRIMESTRE DE 2021
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, em cumprimento à decisão proferida nos 
autos do processo judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro n.º 
0001701-16.2014.8.19.0029 e de acordo com a orientação do Memorando da 
Procuradoria Geral do Município 1015/2021/PGM, protocolado nesta Municipalidade 
sob o n.º 29596/2021, bem como o resultado do concurso Público homologado através 
da publicação no Boletim Informativo Oficial (Edição Extra), de 22 de maio de 2012, 
CONVOCA os candidatos nas classificações dos cargos abaixo mencionados a 
comparecerem, conforme tabela abaixo, no horário de 10:00 as 16:00 h nos dias, 03 A 
21 DE JANEIRO DE 2022, para apresentação de documentos constantes no Edital, 
publicado no Boletim Informativo Oficial, de 31 de dezembro de 2011. O não 
comparecimento e/ou a não apresentação de quaisquer documentos previstos no 
Edital implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 
Magé, 21 de dezembro de 2021. 456º ano da fundação da Cidade.

SMA

EDITAL�DE�CONVOCAÇÃO�PARA�ENTREGA�DE�DOCUMENTAÇÃO

Documentos necessários:

CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE;

CPF

DUAS FOTOGRAFIAS 3X4

PIS

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM JUSTIÇA ELEITORAL. 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/indexCertidao.do

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

DISPONIVEL EM OUTROS SITES.

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM OBRIGAÇÕES MILITARES (SEXO 

MASCULINO)

DIPLOMA, DEVIDAMENTE REGISTRADO, DE CONCLUSÃO DE CURSO 

CONFORME REQUISITO DO CARGO PRETENDIDO, FORNECIDO POR 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO RECONHECIDA PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECENDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA 

ESTADUALDE SEU ESTADO DE RESIDÊNCIA E FEDERAL. ACESSAR OS SITES 

DAS INSTITUIÇÕES.

CERTIDÃO ESTADUAL:  WWW.PAI.RJ.GOV.BR OU 

www.pai.rj.gov.br/pai/riosimples/servicos/detran/atestado/Apresentacao.aspx

CERTIDÃO FEDERAL: www.jf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa. DISPONIVEL EM 

OUTROS SITES.

COMPROVANTE DE REGISTRO E SITUAÇÃO REGULARIZADA JUNTO AO ÓRGÃO 

OU CONSELHO DE CLASSE CORRESPONDENTE A FORMAÇÃO PROFISSIONAL, 

QUANDO FOR O CASO. (OAB, CREA, ETC...)

PREENCHER DECLARAÇÃO DE BENS. SOLICITAR NO LOCAL DA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS.

HABILITAÇÃO 

FICHA DE INVESTIDURA. SOLICITAR NO LOCAL DA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS.

PREENCHER DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS. SOLICITAR NO 

LOCAL DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS.

PREENCHER FICHA CADASTRO. SOLICITAR NO LOCAL DA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS.

É obrigatório o uso de máscara de proteção facial, devido à pandemia do COVID-19.

INFRAESTRUTURA

SAÚDE
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EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 152/2021
PROCESSO: 24028/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 045/2021
PARTES: O Município de Magé e M.K.R. Comércio de Equipamentos Eireli EPP
OBJETO: Aquisição de dispositivos e equipamentos para dar suporte à realização da 
vigilância alimentar nutricional e educação nutricional nas unidades de saúde da 
família.
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 27/12/2021

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 154/2021
PROCESSO: 34065/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 076/2021
PARTES: O Município de Magé e Claudio Offredi, Marcio dos Santos Offredi e Marcos dos 
Santos Offredi
OBJETO: Aquisição de imóvel situado nos lotes 13, 14, 15 e 28 da quadra 29, Jardim 
Nova marília – 1º Distrito de Magé, RJ
VALOR: R$ 803.089,38 (oitocentos e três mil e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos)
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 28/12/2021

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - LOCATÁRIA

CLAUDIO OFFREDI
MARCIO DOS SANTOS OFFREDI 
MARCOS DOS SANTOS OFFREDI
PROPRIETÁRIOS

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 155/2021
PROCESSO: 23719/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 054/2021
PARTES: O Município de Magé e Diagnóstica Sudeste Serviços Laboratoriais e 
Comércio de Correlatos Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de equipamento com 
manutenção corretiva e preventiva, incluindo assessoria técnica e fornecimento de 
insumos, reagentes e reativos para realização de exames
VALOR: R$ 9.510.411,96 (nove milhões quinhentos e de mil quatrocentos e onze 
reais e noventa e seis centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 29/12/2021

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SANDRO ALEX LAHMANN
DIAGNÓSTICA SUDESTE SERVIÇOS LABORATORIAIS E COMÉRCIO DE 
CORRELATOS LTDA 

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 156/2021
PROCESSO: 36646/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 083/2021
PARTES: O Município de Magé e Raul Francisco Floriano
OBJETO: Aquisição de imóvel situado na Rua Major Magalhães, 357, Centro, 1º Distrito 
de Magé, RJ
VALOR: R$ 597.714,19 (quinhentos e noventa e sete mil setecentos e quatorze reais e 
dezenove centavos)
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 28/12/2021

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - LOCATÁRIA

RAUL FRANCISCO FLORIANO
PROPRIETÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 132/2021
PROCESSO: 26544/2021
MODALIDADE: Adesão de ata externa nº 004/2021
PARTES: O Município de Magé e Piaterpavi Industria e Comercio Ltda-ME
OBJETO: Aquisição de produtos pré-fabricados para manutenção/conservação de 
vias e logradouros públicos.
VALOR: R$ 581.345,60 (quinhentos e oitenta e um mil trezentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 14/12/2021

MARCO ROGÉRIO GARCIA PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERGIO LUIZ LEMOS DE ANDRADE
PIATERPAVI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 148/2021
PROCESSO: 18354/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 058/2021
PARTES: O Município de Magé e Noemia Sant'anna Guimarães
OBJETO: locação de imóvel situado na Rua Kauro Sato, 11 casa 02, Kioto, Inhomirim, 
Magé, RJ, onde será estabelecido o Conselho Tutelar II
VALOR MENSAL: R$ 3.578,00 (três mil quinhentos e setenta e oito reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93 
ASSINATURA: 21/12/2021

FLAVIA GOMES DA SILVA CARNEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DIREITOS HUMANOS - 
LOCATÁRIO

NOEMIA SANT'ANNA GUIMARÃES 
LOCADOR

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 150/2021
PROCESSO: 31207/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 075/2021
PARTES: O Município de Magé e Josiane de Paiva Santanna Barbosa e Arthur Paiva 
Santanna Barbosa
OBJETO: Aquisição de imóvel situado na Prefeito Averback, 279, Loteamento Parque 
João de Deus – 6º Distrito de Magé, RJ
VALOR: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 23/12/2021

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - LOCATÁRIA

JOSIANE DE PAIVA SANTANNA BARBOSA 
ARTHUR PAIVA SANTANNA BARBOSA
PROPRIETÁRIOS

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 151/2021
PROCESSO: 30033/2021
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 002/2021
PARTES: O Município de Magé e Agabo Comércio e Serviços Ltda EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e adequação do 
Hospital Municipal de Magé-RJ.
VALOR: R$ 7.677.322,25 (sete milhões seiscentos e setenta e sete mil trezentos e 
vinte e dois reais e vinte e cinco centavos)
PRAZO: 240 (duzentos e quarenta) dias
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 23/12/2021

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCIO DE ANDRADE FEITAL
AGABO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 157/2021
PROCESSO: 18201/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 082/2021
PARTES: O Município de Magé e Lucia Beatriz Resinente da Costa
OBJETO: Locação do imóvel situado a Rua Presidente Castelo Branco nº 130, Centro, 
Magé/RJ, que será destinado ao funcionamento do Departamento de Previdência - SMA 
VALOR: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 29/12/2021

ARMANDO TOSHIHIKO ICHIMURA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
MAGÉ - IPMM
LOCATÁRIO

LUCIA BEATRIZ RESINENTE DA COSTA 
LOCADORA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 158/2021
PROCESSO: 34455/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 080/2021
PARTES: O Município de Magé e José Bezerra de Araujo
OBJETO: Locação do imóvel situado a Rua Inácio José, nº 233, Praia de Mauá, Magé/RJ, 
que será destinado ao funcionamento do UNIDADE ESCOLA NO BAIRRO.
VALOR: R$ 156.472,92 (cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e setenta e dois reais e 
noventa e dois centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 30/12/2021

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
LOCATÁRIO

JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO
LOCADOR 

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 159/2021
PROCESSO: 19145/2021
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 051/2021
PARTES: O Município de Magé e Lucia Beatriz Resinente da Costa
OBJETO: Locação de imóvel situado à rua Sebastião Reis, lote 06, quadra 5, Magé, RJ, 
onde será estabelecido o SMTEICR - Secretaria de Trabalho, Emprego, Indústria, 
Comércio e Geração de Renda 
VALOR: R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 30/12/2021

FERNANDO JOSÉ ASSUMPÇÃO COZZOLINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO EMPREGO INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
GERAÇÃO DE RENDA

LUCIA BEATRIZ RESINENTE DA COSTA 
LOCADORA

EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 160/2021
PROCESSO: 18296/2019
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 001/2021
PARTES: O Município de Magé e R Simbra Distribuidora Construções e Reformas Ltda 
EPP
OBJETO: Vontratação de empresa especializada para execução de obras de ampliação 
do alojamento conjunto do hospital municipal Hugo Braga – Piabetá – Magé/RJ
VALOR: R$ 631.403,97 (seiscentos e trinta e um mil quatrocentos e três reais e noventa e 
sete centavos)
PRAZO: 10 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 30/12/2021

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RUBENS DE OLIVEIRA SIMBRA
R SIMBRA DISTRIBUIDORA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA EPP

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato nº 141/2021
PROCESSO: 27291/2020
MODALIDADE: Dispensa Comum nº 064/2021
PARTES: O Município de Magé e Joilson Rodrigues Benevides
OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Conde de Boa Vista, 195, Parque 
Imperador, Magé, RJ, onde será estabelecida a USF LAGOA
VALOR MENSAL: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93
ASSINATURA: 14/12/2021

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LOCATÁRIO

ONDE SE LÊ:
WALMIR CAETANO GOMES
LOCADOR

LEIA-SE:
JOILSON RODRIGUES BENEVIDES
LOCADOR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços
PROCESSO: 24028/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial SRP nº 045/2021
PARTES: O Município de Magé e M.K.R. Comércio de Equipamentos Eireli EPP
OBJETO: Aquisição de dispositivos e equipamentos para dar suporte à realização da 
vigilância alimentar nutricional e educação nutricional nas unidades de saúde da família.
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Lei Federal 8666/93 e Lei 10520/02
ASSINATURA: 27/12/2021

DOUGLAS GOMES FERRAZ
PREGOEIRO

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
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HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021,  cujo objeto versa sobre a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE REFORMA 

E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE MAGÉ - RJ à empresa AGABO 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP,  CNPJ n° 04.874.449/0001-30, vencedora do 

certame, no valor total de R$ 7.677.322,25 (Sete milhões, seiscentos e setenta e 

sete mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), pelo período de 

240 (duzentos e quarenta) dias, conforme Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentações técnicas e 

Ata de Julgamento da Comissão Permanente de Licitação.

Magé-RJ, 20 de Dezembro de 2021.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula 363.120

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 30.033/2021

Fls.:

Rubrica:
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1565 1857

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA

Ratifico o ato de DISPENSA, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CADEIRA DE 
BANHO E 01 (UMA) CADEIRA DE RODAS, em razão da determinação judicial, 
Processo n° 0001045-59.2014.8.19.0029, formalizado através do Processo 
Administrativo nº 21.134/2021, em favor da empresa ETP-EQUIPAMENTOS 
TERAPÊUTICOS PERSONALIZADOS COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ 08.692.553/ 
0001-64, situada na Rua Guiricema, 570, Salgado Filho, Belo Horizonte/MG – CEP 
30.550-740, em conformidade com os documentos que instruem o respectivo 
processo, bem como, de acordo com o Parecer Jurídico acostado aos autos. 
Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 23 de Dezembro de 2021.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 363.120

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 21.134/2021

Data: 05/07/2021      Fls.:

Rubrica:

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Locação de Imóvel 
situado à Avenida Padre Anchieta, nº 202, Centro, Magé/RJ, Escritura Pública de 
Doação, Livro 161, Fls. 100/101, Ato 55, do Cartório 3º Ofício de Notas de Magé, 

2com área de 195,85m para alocar a FUNDAÇÃO CULTURAL DE MAGÉ, pelo , 

período de 12 (doze) meses, em favor de MITRA DIOCESANA DE PETRÓPOLIS, 
inscrita no CNPJ nº 28.805.190/001-33, representada por DOM GREGÓRIO 
PAIXÃO, nome civil LEOZÍRIO PAIXÃO NETO, proprietário do imóvel, no valor 
mensal R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), perfazendo o valor total para 12 (doze) 
meses de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), em conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o 
Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 30 de novembro de 2021.

___________________________________________
SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Matrícula nº 362742

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Padre Anchieta, Nº 137 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
educacao@mage.rj.gov.br / educacao.mage@gmail.com

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

    PROCESSO Nº 20823/2021

Fls.:              Rubrica:

PUBLICAÇÃO OMITIDA DO BIO EDIÇÃO Nº 650

1565 1857

1565 1857

HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 045/2021, cujo objeto versa sobre a AQUISIÇÃO DE 

DISPOSITIVOS E EQUIPAMENTOS PARA DAR SUPORTE À REALIZAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL E EDUCAÇÃO NUTRICIONAL NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA à empresa M.K.R. COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, CNPJ n° 31.499.939/0001-76, vencedora do 

certame, no valor total de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), pelo período de 12 (doze) 

meses, conforme Ata de Julgamento da Comissão de Pregão.

Magé-RJ, 16 de novembro de 2021

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula 363.120

HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021, cujo objeto versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO 

ALOJAMENTO CONJUNTO DO HOSPITAL MUNICIPAL HUGO BRAGA – 

PIABETÁ – MAGÉ/RJ. ADJUDICO à empresa R SIMBRA DISTIBUIDORA 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA EPP CNPJ n° 09.121.931/0001-12, 

vencedora do certame, no valor total de R$ 631.403,97 (Seiscentos e trinta e um mil, 

quatrocentos e três reais e noventa e sete centavos), pelo período de 10 (dez) 

meses, conforme, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais 

documentações técnicas e Ata de Julgamento da Comissão Permanente de Licitação.

Magé-RJ, 20 de Dezembro de 2021.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 363.120

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 24.028/2021

Fls.:

Rubrica:

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 18.296/2019

Data: 16/07/2019      Fls.:

Rubrica:
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1565 1857

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Aquisição de Imóvel 
situado na Rua Prefeito Averback, 279 – Loteamento Parque João de Deus – 6° 
Distrito de Magé/RJ CEP: 25.935-540, RGI 38.962 e 38.963, Cartório do 2º Ofício de 
Magé/RJ, Livro n° 156, fls. 89/90, ato n° 54 com o objetivo de construção de uma nova , 

Creche Escola Municipal, em favor de JOSIANE DE PAIVA SANTA ANNA BARBOSA, 
portadora da Carteira de Identidade nº 233006055 expedida pelo SSP/RJ, inscrita no 
CPF/MF nº 126.648.307-16, no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), e 
ARTHUR PAIVA SANTA ANNA BARBOSA, portador da Carteira de Identidade nº 
29.241.547-8 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF nº 155.646.367-75, no valor 
de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), proprietários do imóvel, totalizando o 
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, ______ de dezembro de 2021.

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Matrícula nº 362742

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 31.207/2021

Data: 04/10/2021      Fls.:

Rubrica:

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Aquisição do imóvel 
situado nos lotes n° 13, n° 14, n° 15 e n° 28 da quadra 29, Jardim Nova Marília – 1° 
distrito de Magé/RJ, RGI 15.950, 9448, 16.833 e 19.500, Cartório do 2º Ofício de 
Magé/RJ, livro n° 447, fls. 65/66 com o objetivo de implantação do Centro Municipal de , 

Educação Infantil – CEIM, em favor dos PROPRIETÁRIOS do Imóvel CLAUDIO 
OFFREDI, portador da Carteira de Identidade nº 087600763 expedida pelo IFP/RJ, inscrito 
no CPF/MF nº 017.930.587-50, no valor de R$ 267.696,46 (duzentos e sessenta e sete 
mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos), MARCIO DOS 
SANTOS OFFREDI, portador da Carteira de Identidade nº 096472881 expedida pelo 
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF nº 039.081.537-35, no valor de R$ 267.696,46 (duzentos e 
sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos) e 
MARCOS DOS SANTOS OFFREDI, portador da Carteira de Identidade nº 087602124 
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF nº 018.261.777-79, no valor de R$ 267.696,46 
(duzentos e sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e seis 
centavos), totalizando o valor de R$ 803.089,38 (oitocentos e três mil, oitenta e nove 
reais e trinta e oito centavos), em conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, bem como, de acordo com o Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 22 de dezembro de 2021.

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Matrícula nº 362742

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Padre Anchieta, Nº 137 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
educacao@mage.rj.gov.br / educacao.mage@gmail.com

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 34.065/2021

Data: 08/11/2021      Fls.:

Rubrica:

1565 1857

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Locação de Imóvel 
situado na Rua Pio XII nº 35, Centro, Magé/RJ, Escritura de Compra e Venda, 

2Cartório de Guapimirim, Livro 242, Ato 01, com área de 25,83m para alocar a , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SALA 123, pelo período de 12 (doze) 
meses, em favor de VANTUIL NALIN, RG nº 808424600 expedia pelo IFPRJ e CPF 
nº 119.815.477-20, proprietário do imóvel, no valor mensal R$ R$ 840,00 (oitocentos 
e quarenta reais), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$ 10.080,00 
(dez mil e oitocentos reais), em conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, bem como, de acordo com o Parecer Jurídico acostado aos 
autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 17 de dezembro de 2021.

___________________________________________
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1582/2021

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA

Ratifico o ato de DISPENSA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE DOSÍMETROS RADIÓLOGICOS DE AMBIENTE E INDIVIDUAIS 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, formalizado através do Processo Administrativo nº 
26 .622 /2021 ,  em favo r  da  empresa  TEC-RAD TECNOLOGIA EM 
RADIOPROTEÇÃO LTDA, CNPJ 65.716.995/0001-37, situada na Rua Paraná, n° 
70, Vila Odete, Carapicuíba/SP, CEP 06.321-000, em conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o 
Parecer Jurídico acostado aos autos. Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 21 de Dezembro de 2021.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 363.120

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 27.211/2020

Fls.:

Rubrica:

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 26.622/2021

Data: 17/08/2021      Fls.:

Rubrica:
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1565 1857

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Locação de Imóvel 
situado à Rua Inácio José, nº 233, Praia de Mauá, Zona Urbana do 5º Distrito de, 
Magé/RJ, Escritura Pública Definitiva de Compra e Venda, Livro nº 086, ato 63 e 

2, fls.120/121, no Cartório de Guia de Pacobaíba, com área de 1.052,00m para 
alocar à UNIDADE ESCOLAR NO BAIRRO, pelo período de 12 (doze) meses, em 
favor de JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº 
063642482, expedido pelo IFP/RJ e inscrita no CPF nº 155.134.593.53, proprietário 
do imóvel, no valor mensal R$ 13.039,41 (treze mil e trinta e nove reais e quarenta e 
um centavos), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$ 156.472,92 
(cento e cinquenta e seis mil e quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e 
dois centavos), em conformidade com os documentos que instruem o respectivo 
processo, bem como, de acordo com o Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 22 de dezembro de 2021.
___________________________________________

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
Secretária Municipal de Educação e Cultura de Magé

Matrícula nº 362742

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Shopping da Praça, Rua Dr. Siqueira, 5º andar – Sala 502 – Centro – Magé, RJ
fazenda@mage.rj.gov.br

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 34.455/2021

Fls.:                    Rubrica:

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Locação de Imóvel 
situado à Rua Brasil, nº 103, apartamento nº 101, Piabetá, Magé/RJ, Instrumento 
Particular de Compra Provisória, datado de 04/02/2003, RCPN do 6º Distrito de 

2Magé/RJ, com área de 87,60m , para alocar o POLO ACESSUAS, pelo período de 
12 (doze) meses, em favor de NOÉ DOS SANTOS PEREIRA, RG nº 072718257, 
expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 873.164.127-04, proprietário do imóvel, no valor 
mensal R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo o valor 
total para 12 (doze) meses de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais), 
em conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, bem 
como, de acordo com o Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 28 de dezembro de 2021.

___________________________________________
FLÁVIA GOMES DA SILVA CARNEIRO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Portaria nº 1234/2021e Cultura 

Matrícula nº 362742

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

Shopping da Praça, Rua Dr. Siqueira, 5º andar – Sala 502 – Centro – Magé, RJ
fazenda@mage.rj.gov.br

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo nº 34.111/2021

Fls.:                Rubrica:

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA

Ratifico o ato de DISPENSA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA 02 
(DUAS) AMBULÂNCIAS DO SAMU - MAGÉ, pelo período de 12 (doze) meses, 
formalizado através do Processo Administrativo nº 33.677/2021, em favor da empresa 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-
60, situada na Avenida Rio Branco n° 1489 e Rua Guaianases n° 1238, Campos 
Elíseos, São Paulo/SP CEP 01.205-001, em conformidade com os documentos que 
instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o Parecer Jurídico 
acostado aos autos. Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 23 de Dezembro de 2021.

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 363.120

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo  nº 33.677/2021

Data: 04/11/2021      Fls.:

Rubrica:

1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Locação de Imóvel 
situado na Rua Professor José Leandro s/nº, Canal, Magé/RJ, Instrumento 
Particular de Cessão e Transferência de Direito Possessórios, datado de 

217/07/1986, com área de 119,24m , para alocar a USF CANAL, pelo período de 12 
(doze) meses, em favor de ALINE CRISTINA DE LIMA FERREIRA, RG nº 
11.382.748-9, expedia pelo DETRAN/RJ e CPF nº 075.106.697-40, proprietária do 
imóvel, no valor mensal R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), perfazendo o valor total 
para 12 (doze) meses de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), em 
conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de 
acordo com o Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 17 de dezembro de 2021.

___________________________________________
LARISSA MALTA STORTE FERREIRA

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1582/2021

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pio XII, Nº 35 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
saude@mage.rj.gov.br - Tel (21) 2739-8664

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

    PROCESSO Nº 27.914/2020

Fls.:

Rubrica:
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1565 1857

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Locação de Imóvel 
situado na Rua Presidente Castelo Branco, nº 130, Centro, Magé/RJ, 
Instrumento Particular de Doação, datado de 01/08/2017, Cartório do 1º Ofício de 

2Magé/RJ, com área de 464,00m , para alocar o DEPARTAMENTO DE 
PREVIDÊNCIA - SMA, pelo período de 12 (doze) meses, em favor de LUCIA 
BEATRIZ RESINENTE DA COSTA, RG nº 074603622, expedia pelo IFP/RJ e CPF 
nº 901.392.407-72, proprietária do imóvel, no valor mensal R$ 3.400,00 (três mil e 
quatrocentos reais), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais), em conformidade com os documentos que 
instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o Parecer Jurídico 
acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 27 de dezembro de 2021.

___________________________________________
ARMANDO TOSHIHIKO ICHIMURA

Diretor – Presidente do Instituto de Previdência do Município de Magé
Portaria nº 976/2021

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ

Shopping da Praça, Rua Dr. Siqueira, 5º andar – Sala 502 – Centro – Magé, RJ
fazenda@mage.rj.gov.br

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

       Processo  nº 18.201/2021

Fls.:                  Rubrica:

RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DO 
IMÓVEL SITUADO NA RUA MAJOR MAGALHÃES, N° 357, CENTRO – 1° 
DISTRITO DE MAGÉ/RJ, RGI 5.620, CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE MAGÉ/RJ para , 

permanecer o funcionamento da Creche Municipal Rosângela Belo, em favor do 
PROPRIETÁRIO do Imóvel RAUL FRANCISCO FLORIANO, portador da Carteira de 
Identidade nº 04.614.799-7, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF nº 
641.612.267-72, no valor de R$ 597.714,19 (quinhentos e noventa e sete mil, 
setecentos e quatorze reais e dezenove centavos), em conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o 
Parecer Jurídico acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais.

Atenciosamente.

Magé, 28 de dezembro de 2021.

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO KAVAI
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Matrícula nº 362742

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Padre Anchieta, Nº 137 - Centro, Magé - RJ, 25901-550
educacao@mage.rj.gov.br / educacao.mage@gmail.com

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

    PROCESSO Nº 36.646/2021

Data: 03/12/2021       Fls.:

Rubrica:

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

VEREADORES

ALVARO ALENCAR DE OLIVEIRA RODRIGUES

ARTHUR ANTONIO SILVEIRA COZZOLINO

FERNANDO VIEIRA VEIGA

IGOR FABIANO DA SILVA ATHAYDE

JOELSON ALVES DE SOUZA

JUNIMAR SALVADOR BORGES

LEANDRO HASSEM DAM RODRIGUES

LEONARDO FREITAS BITTENCOURT

MARCOS ANDRE DA SILVA

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS SILVA

PAULO ROBERTO PORTUGAL

SILMAR BRAGA DE SOUZA

WALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

WERNER BENITES SARAIVA DA FONSECA
1º SECRETÁRIO

ELENILSON MEDEIROS BATISTA
2º SECRETÁRIO

FELIPE ALVES PIRES
1º VICE-PRESIDENTE

LEONARDO FRANCO PEREIRA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

1565 1857
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